MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 17459.720001/2020-41

RESOLUGAO 1302-001.324 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 24 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatdrio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Natdlia Uchoa Brandao — Relatora
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Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhdes Lima — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uchda Brandao,
Sérgio Magalhdes Lima (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de processo que retorna de diligéncia em razao de Resolugdo expedida por
este Colegiado, apds inicio do julgamento de Recurso Voluntario interposto por FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA,, inscrita no CNPJ sob o n2 03.470.727/0001-20, em face do Acérddo n2
104-005.066, proferido pela 92 Turma da DRJ0O4, que julgou improcedente a impugnacado oposta
contra o Auto de Infracdo relativo ao ano-calendario de 2015.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão, Sérgio Magalhães Lima (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de processo que retorna de diligência em razão de Resolução expedida por este Colegiado, após início do julgamento de Recurso Voluntário interposto por FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.470.727/0001-20, em face do Acórdão nº 104-005.066, proferido pela 9ª Turma da DRJ04, que julgou improcedente a impugnação oposta contra o Auto de Infração relativo ao ano-calendário de 2015.
		 Os autos foram minuciosamente relatados pelo eminente Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, relator originário, conforme se depreende das fls. 1481 e seguintes. Na presente oportunidade, passo à apresentação de um breve resumo histórico do feito, com especial destaque para os desdobramentos processuais supervenientes ao retorno dos autos da diligência determinada por este Colegiado por meio da Resolução nº 1302-001.183, de 17/10/2023.
		 A autuação fiscal resultou na apuração de ajuste positivo no lucro líquido para fins de IRPJ e CSLL no montante de R$ 651.896.281,04, em razão da desqualificação do método de preços de transferência CPL (Custo de Produção mais Lucro), adotado pela Recorrente para as operações de importação de veículos provenientes da Ford Argentina S.C.A., empresa vinculada localizada no exterior. O ajuste foi compensado integralmente com prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL apurados em períodos anteriores, não resultando em exigência tributária imediata, mas sim em glosa dos referidos saldos fiscais.
		 O Termo de Verificação Fiscal (fls. 22-26) indicou como fundamentos para a desqualificação do método:
		 Divergência de valores em 111 peças da amostra de 394 itens analisados, com base em confronto entre os valores declarados no CPL e as faturas de aquisição apresentadas (fl. 24);
		 Ausência de apresentação de faturas relativas a 14 peças, correspondentes a componentes de motores, cuja aquisição teria ocorrido de forma agregada ou indireta (fl. 24-25);
		 Recusa da Recorrente em apresentar documentação de controle de preços de transferência do fisco argentino em relação às aquisições da Ford Argentina junto a fornecedores vinculados (fl. 25-26).
		 Em sede de impugnação (fls. 625-662), a contribuinte alegou a imaterialidade das supostas divergências, argumentando que as inconsistências apontadas representariam apenas 0,0000078% do total de peças importadas no período e que 99,98% do custo da amostra estava documentalmente justificado (fls. 710-711). Quanto aos motores, esclareceu que não se tratava de itens adquiridos como produtos acabados, mas sim montados na Ford Argentina a partir de diversos componentes cujas faturas e listas de materiais foram juntadas (fls. 712-747). Rechaçou ainda a exigência de documentação estrangeira como inovatória e sem amparo legal.
		 A DRJ, ao apreciar a impugnação, entendeu por bem manter a glosa fiscal, proferindo o Acórdão nº 104-005.066 (fls. 774-776), sob o fundamento de que a documentação apresentada seria insuficiente para justificar a aplicação do método CPL. Vejamos a ementa:
		 ACÓRDÃO Nº 104-005.066 - 9ª TURMA DA DRJ04 
		 DATA DA SESSÃO 11 DE MAIO DE 2021 
		 PROCESSO Nº 17459.720001/2020-41 
		 INTERESSADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 
		 CNPJ/CPF 03.470.727/0001-20 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2015 
		 APURAÇÃO DOS PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO SUPORTE IMPRESTÁVEL OU INSUFICIENTE. NOVA APURAÇÃO.
		 Sendo os documentos apresentados pela contribuinte insuficientes ou imprestáveis para formar a convicção quanto ao preço de transferência, a fiscalização poderá determiná-lo com base em outros documentos de que dispuser, aplicando qualquer dos métodos previstos na legislação.
		 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO MAIS FAVORÁVEL.
		 A escolha do método mais favorável ao contribuinte é uma prerrogativa que lhe cabe, mas não uma imposição à fiscalização ou aos órgãos julgadores.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2015 
		 IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÕES DESACOMPANHADAS DE PROVA.
		 A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios não são suficientes para infirmar a procedência do lançamento questionado.
		 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
		 A Recorrente, então, interpôs Recurso Voluntário (fls. 777-813), reiterando os argumentos anteriormente expostos e apresentando como novo elemento de convicção um Laudo Técnico independente elaborado pela Ernst & Young – EY (fls. 825-1467), com a finalidade de demonstrar a consistência da metodologia adotada e a adequação dos controles de custo empregados pela Ford Argentina no contexto da aplicação do método CPL.
		 Diante da apresentação do referido laudo, esta Turma, por unanimidade, decidiu pela conversão do julgamento em diligência, nos termos da Resolução nº 1302-001.183, de 1710/2023 (fls. 1481-1493), que expressamente determinou:
		 Converto o julgamento em diligência, nos termos do art. 18, §1º, do RICARF, com vistas a que a autoridade lançadora:
		 (i) proceda à análise do Laudo Técnico de Preços de Transferência juntado pela contribuinte às fls. 825-1467 dos autos, elaborado pela Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda., com vistas a verificar se os documentos ali indicados já constavam do processo à época da lavratura do auto de infração, inclusive mencionando os documentos por número e folha, se possível;
		 (ii) manifeste-se quanto à suficiência das justificativas técnicas e econômicas apresentadas pela contribuinte para as divergências apontadas no auto de infração, em especial em relação às peças com preços não comprovados, à suposta ausência de faturas e à alegada imaterialidade do impacto econômico do ajuste proposto.
		 Em 26/06/2024, foi apresentado o Relatório de Diligência Fiscal (fls. 1499-1502), no qual a autoridade fiscal reiterou as razões que embasaram a autuação. O relatório apontou que:
		 O laudo técnico teria examinado apenas 68 das 126 peças com divergência, sem tratar das demais 58 peças (fl. 1499);
		 Houve análise em duplicidade de algumas peças, bem como contradição na indicação de faturas distintas para o mesmo item (fls. 1500-1501);
		 A justificativa baseada na adoção do custo médio ponderado, em lugar do custo de aquisição específico, contrariaria a literalidade do art. 15, §5º, inciso I, da IN RFB nº 1.312/2012;
		 As simulações de imaterialidade do ajuste seriam metodologicamente incorretas, pois ignorariam a extrapolação da amostra;
		 Por fim, introduziu novo fundamento à desqualificação, afirmando que 55,1% dos custos apurados seriam oriundos de fornecedores vinculados, o que comprometeria a aplicação do princípio do “arm’s length” (fl. 1502), com fundamento no art. 2º da IN RFB nº 2.161/2023.
		 Em 29/07/2024, a Recorrente protocolou manifestação ao Relatório de Diligência (fls. 1509-1538), na qual:
		 Refutou a alegação de não análise de 58 peças, apresentando tabela correlacionando VINs (Vehicle Identification Number), códigos de peça, número da fatura e as folhas do laudo onde a análise estaria consignada;
		 Reafirmou que o método CPL deve se basear no custo médio ponderado de produção, nos termos do art. 18, III, da Lei nº 9.430/1996, do art. 15 da IN RFB nº 1.312/2012 e da Solução de Consulta COSIT nº 17/2018;
		 Alegou que as faturas das peças dos motores foram apresentadas ainda na impugnação (fls. 712-746), sendo indevida a alegação de sua ausência;
		 Rechaçou o argumento fiscal quanto à origem vinculada das peças, afirmando que tal fundamento não constou do auto de infração, tratando-se de inovação vedada à luz do art. 146 do CTN;
		 Requereu o cancelamento integral do lançamento e, alternativamente, nova conversão em diligência, para esclarecimentos adicionais sobre os documentos analisados no laudo técnico da EY.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Natália Uchôa Brandão, Relatora
		 
		 Trata-se de processo que retorna a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais após diligência determinada por meio da Resolução nº 1302-001.183, de 17/10/2023, que teve como objetivo permitir à autoridade fiscal a análise técnica do Laudo elaborado pela consultoria Ernst & Young, apresentado pela Recorrente em sede de Recurso Voluntário. 
		 Considerando que o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal – notadamente a regularidade formal, a legitimidade processual, a representação válida e a tempestividade – já foi realizado e acolhido por ocasião da referida Resolução, passo à apreciação do mérito recursal, consolidando inicialmente as demandas e os argumentos deduzidos pela Recorrente em suas manifestações nos autos.
		 
		 1. Das demandas da Recorrente
		 A Recorrente, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., interpõe o presente Recurso Voluntário (fls. 777–813), insurgindo-se contra a decisão da 9ª Turma da DRJ04 que julgou improcedente a sua impugnação ao Auto de Infração lavrado com base na desqualificação do método de preços de transferência CPL (Custo de Produção mais Lucro), adotado nas importações de veículos provenientes de sua vinculada Ford Argentina S.C.A., no ano-calendário de 2015.
		 Em síntese, a Recorrente formula os seguintes pedidos e fundamentos:
		 Cancelamento integral do Auto de Infração.
		 Sustenta que o método CPL foi regularmente aplicado, nos termos do art. 18, inciso III, da Lei nº 9.430/1996 e art. 15 da IN RFB nº 1.312/2012, com base em custos de produção apurados por sistema de custeio integrado e que as supostas inconsistências identificadas pela fiscalização são imateriais e não comprometem a lisura da metodologia.
		 Validação do custo médio ponderado.
		 Aduz que o custo médio ponderado de produção é o critério aplicável ao método CPL, conforme previsão expressa no caput do art. 15 da IN RFB nº 1.312/2012, sendo indevida a exigência de individualização por fatura de aquisição. As diferenças entre os valores registrados no BOM (Bill of Materials) e nas faturas seriam decorrência natural do regime de custeio e da dinâmica da produção fabril.
		 Reconhecimento da imaterialidade das divergências.
		 Argumenta que 99,98% do custo da amostra de 394 peças analisadas pela fiscalização foi devidamente suportado por documentação hábil, e que as divergências residuais identificadas em 126 peças não têm impacto significativo na formação do preço parâmetro ou no lucro real. Anexou ao recurso Laudo Técnico elaborado pela Ernst & Young (fls. 825–1467), que reafirma a consistência dos valores apurados.
		 Comprovação do custo dos motores.
		 Esclarece que os motores em questão foram montados na Ford Argentina a partir de componentes adquiridos de terceiros, cujas faturas foram apresentadas ainda na fase de impugnação (fls. 712–746), acompanhadas de planilhas detalhando os componentes e seus respectivos custos. Alega que não há emissão de fatura interna entre linhas de produção da mesma pessoa jurídica.
		 Inexistência de obrigação de apresentar documentação estrangeira.
		 Rechaça a exigência de apresentação de relatórios de controle de preços de transferência do fisco argentino, por ausência de previsão legal à época dos fatos. Afirma que tal exigência extrapola a jurisdição da autoridade fiscal brasileira e viola os princípios da legalidade e da territorialidade tributária.
		 Inovação de fundamento pela autoridade fiscal.
		 Impugna, em manifestação protocolada em 29/07/2024 (fls. 1509–1538), o relatório de diligência fiscal que, de forma inédita, aponta que 55,1% dos componentes do custo de produção foram adquiridos de fornecedores vinculados, o que violaria o princípio do arm’s length. A Recorrente sustenta que esse fundamento é extemporâneo e não constava do Auto de Infração, violando o disposto no art. 146 do CTN.
		 Validade e suficiência do Laudo Técnico.
		 Defende que o Laudo Técnico da EY analisou integralmente as 126 peças questionadas, conforme planilha demonstrativa juntada em resposta à diligência, afastando a alegação de omissão quanto a 58 itens. As faturas foram correlacionadas aos VINs e aos componentes, e o controle de custos está ancorado em sistema auditado conforme CPC 16 e as práticas contábeis internacionais.
		 Impropriedade da crítica à metodologia de simulação.
		 Alega que a autoridade fiscal incorreu em erro ao desconsiderar as simulações feitas pela EY com base na recomposição do custo total dos veículos. Sustenta que a extrapolação estatística foi, sim, realizada de forma adequada e que o procedimento adotado respeita os princípios da auditoria independente e da materialidade tributária.
		 Requerimentos subsidiários.
		 Além do pedido principal de cancelamento do lançamento, formula pleitos subsidiários, a saber:
		 realização de perícia técnica independente, nos termos do art. 18, §1º, do Decreto nº 70.235/1972;
		 nova diligência complementar, caso subsistam dúvidas técnicas relevantes;
		 autorização para juntada de novos documentos;
		 concessão de sustentação oral no julgamento do recurso.
		 Os tópicos que se seguem buscarão, assim, avaliar de forma objetiva e criteriosa a suficiência da prova apresentada, a legalidade da metodologia de custeio adotada, a aderência à legislação vigente à época dos fatos, bem como a regularidade dos procedimentos fiscais, inclusive quanto aos limites da atuação da autoridade lançadora em sede de diligência. 
		 2. Da situação do processo após o retorno da Diligência
		 O processo administrativo em exame retorna a esta Turma após a realização de diligência determinada por meio da Resolução nº 1302-001.183 que teve como escopo específico a análise técnica do Laudo de Preços de Transferência elaborado pela consultoria Ernst & Young, apresentado pela contribuinte às fls. 825–1467 dos autos.
		 A Resolução mencionada delimitou expressamente os objetivos da diligência: 
		 verificar se os documentos citados no Laudo Técnico já constavam do processo à época da lavratura do Auto de Infração, com menção, sempre que possível, às folhas e identificação documental; e 
		 manifestar-se quanto à suficiência das justificativas técnicas e econômicas apresentadas pela Recorrente para as divergências apontadas no lançamento, especialmente no que se refere às peças com preços não comprovados, à alegada ausência de faturas e à pertinência da imputada imaterialidade do ajuste apurado.
		 A autoridade fiscal apresentou o Relatório de Diligência em 26/06/2024, reiterando, em linhas gerais, os fundamentos constantes do Auto de Infração. Segundo o entendimento da fiscalização, das 126 peças identificadas no exame amostral como contendo alguma inconsistência ou ausência de documentação, apenas 68 teriam sido objeto de análise efetiva no Laudo da EY. 
		 Alegou-se, ainda, que algumas peças teriam sido apresentadas com duplicidade ou com faturas distintas e contraditórias, e que as justificativas oferecidas quanto ao uso do custo médio ponderado e à alegada imaterialidade das divergências não mereceriam acolhimento técnico ou jurídico. Foi reiterada a conclusão de que os documentos apresentados pela contribuinte seriam insuficientes para a validação do método CPL.
		 Vejamos o que concluiu a Diligência:
		 DA ANÁLISE DO LAUDO 
		 Mediante exame amostral de 394 peças, a fiscalização identificou 126 peças, cujo preço informado pelo contribuinte no cálculo do preço parâmetro pelo método CPL não tinha suporte documental, seja por divergência de preço na fatura, por ausência de fatura ou por ausência da peça na fatura.
		 O contribuinte apresentou em sede de recurso laudo onde pretende examinar o preço de todas essas 126 peças.
		 A análise do laudo mostra que o contribuinte examinou apenas 68 peças, deixando de lado 58 peças.
		 Isto é demonstrado no anexo a este relatório, onde são informadas as peças que constam do laudo e as que estão ausentes do laudo.
		 No item 6 do laudo, o contribuinte informa que separou as 126 peças em 3 grupos distintos, indicados respectivamente nas tabelas A1, A2 e A3. A tabela A1 contém 48 peças; a tabela A2, 25 peças; a tabela A3, 14 peças. A fiscalização constatou que apenas as 14 peças da tabela A3 fazem parte da lista das 126 peças.
		 O item 7 analisa as peças do grupo 1, e aí então, embora não relacionadas na tabela A1, são encontradas 33 peças das 126 peças.
		 O item 8 analisa as peças do grupo 2, e novamente embora não relacionadas na tabela A2, nele constam 21 peças das 126 peças.
		 O item 9 analisa as peças do grupo 3, e de fato sem divergência com a tabela A3, nele constam 14 peças das 126 peças.
		 Registre-se que:
		 ➢ no item 7 são analisadas desnecessariamente 2 peças cujo preço já havia sido confirmado no exame amostral feito pela fiscalização;
		 ➢ no item 6 são analisadas em duplicidade 3 peças, para as quais o contribuinte apresenta de modo contraditório 2 faturas diferentes para cada uma delas;
		 ➢ no item 7 também ocorre duplicidade em 2 peças, e novamente para cada uma delas o contribuinte apresenta 2 faturas diferentes.
		 Todas essas inconsistências, contradições e omissões são identificadas no anexo a este relatório.
		 DA JUSTIFICATIVA PARA O PREÇO DIVERGENTE DE 111 PEÇAS DENTRE AS 126 PEÇAS 
		 Eis a justificativa apresentada à folha 9 do laudo:
		 /
		 Em suma, alega o contribuinte que um é o preço de aquisição da peça, constante da fatura, outro é preço da peça utilizado no cálculo do preço parâmetro, sendo este um preço médio na data de produção do veículo, a que seria obrigado por força da legislação, que prevê custo médio ponderado no método CPL.
		 A fiscalização repudia essa justificativa, por dois motivos:
		 1º) a legislação determina claramente que seja adotado no método CPL o custo de aquisição:
		 “§ 5º Para efeito de determinação do preço pelo método CPL, poderão ser computados como integrantes do custo:
		 I - o custo de aquisição das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de embalagem utilizados na produção do bem, serviço ou direito;” IN RFB nº 1.312/2012, art. 15, § 5º, inc. I O custo médio ponderado de produção, a que se refere o caput do mesmo artigo acima, não se confunde com o custo de aquisição do § 5º, sendo este um dos integrantes daquele.
		 2º) das 394 peças do exame amostral, a fiscalização constatou que 268 peças informavam o custo de aquisição, confirmado na fatura, no cálculo do preço parâmetro pelo método CPL. Se a justificativa do contribuinte fosse procedente, também nessas peças teria ocorrido divergência, já que o custo de produção é atualizado diariamente.
		 A alegação do contribuinte é de tal modo grave, que condena o preço de 268 peças para justificar o preço de 111 peças.
		 DO PREÇO DIVERGENTE DA FATURA NOS 14 MOTORES 
		 Tendo calculado o preço parâmetro como se o motor fosse uma peça única – portanto de se esperar que houvesse uma fatura com o preço dessa peça única –, posteriormente o contribuinte informou tratar-se de cerca de 200 peças para cada motor, tendo cada uma delas sua própria fatura. Nem durante a fiscalização nem durante a impugnação o contribuinte apresentou qualquer dessas faturas. Em sede de recurso apresentou fatura de 2, 3 ou 4 peças selecionadas, conforme o motor.
		 Registre-se de imediato que, no item 9.3, a fatura 6767 (folha 607 do laudo) é datada de 31/08/2015, apesar de referir-se a componente de motor de 3 veículos produzidos dois meses antes, em JUNHO/2015. A impossibilidade é flagrante: os veículos já estavam produzidos em junho, mas só em agosto seria fornecido componente de seus motores.
		 Por outro lado, como que se antecipando à constatação fiscal de divergências de preço também nessas faturas, o contribuinte assim as justifica à folha 9 do laudo:
		 /
		 A justificativa é semelhante à apresentada para as 111 peças mencionadas no item anterior deste relatório, opondo custo médio de produção a custo de aquisição. A fiscalização repudia tal justificativa, e reitera as razões apresentadas no item anterior, reproduzindo-as novamente abaixo.
		 Em suma, alega o contribuinte que um é o preço de aquisição da peça, constante da fatura, outro é preço da peça utilizado no cálculo do preço parâmetro, sendo este um preço médio na data de produção do veículo, a que seria obrigado por força da legislação, que prevê custo médio ponderado no método CPL.
		 A fiscalização repudia essa justificativa, por dois motivos:
		 1º) a legislação determina claramente que seja adotado no método CPL o custo de aquisição:
		 “§ 5º Para efeito de determinação do preço pelo método CPL, poderão ser computados como integrantes do custo:
		 I - o custo de aquisição das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de embalagem utilizados na produção do bem, serviço ou direito;” IN RFB nº 1.312/2012, art. 15, § 5º, inc. I O custo médio ponderado de produção, a que se refere o caput do mesmo artigo acima, não se confunde com o custo de aquisição do § 5º, sendo este um dos integrantes daquele.
		 2º) das 394 peças do exame amostral, a fiscalização constatou que 268 peças informavam o custo de aquisição, confirmado na fatura, no cálculo do preço parâmetro pelo método CPL. Se a justificativa do contribuinte fosse procedente, também nessas peças teria ocorrido divergência, já que o custo de produção é atualizado diariamente.
		 A alegação do contribuinte é de tal modo grave, que condena o preço de 268 peças para justificar o preço de 14 motores.
		 DA SIMULAÇÃO DO PREÇO PARÂMETRO CALCULADO COM O PREÇO DA FATURA
		 Mais grave ainda é a alegação de “imaterialidade” das divergências constatadas pela fiscalização no exame amostral. Tais divergências estão demonstradas pela fiscalização e não são afastadas pelo contribuinte, pelo contrário, estão todas confirmadas no laudo. Mas o contribuinte por “imaterialidade” quer dizer que tais divergências não afetaram o ajuste final na apuração do lucro real.
		 Nas palavras do contribuinte, às folhas 628-9 do laudo:
		 /
		 Ocorre, entretanto, que para concluir por essa “imaterialidade”, o contribuinte adota um procedimento metodologicamente incorreto, visto que ignora a extrapolação do exame amostral para o universo do qual a amostra foi extraída. Erroneamente, para cada peça que o contribuinte examina no laudo, ele recalcula, para o veículo a que esta peça está associada, um novo preço parâmetro, alterando no cálculo exclusivamente o preço dessa peça. É como se o contribuinte admitisse o preço incorreto da peça e o corrigisse, apresentando novo cálculo do preço parâmetro do veículo a que ela pertence.
		 Acontece que os resultados obtidos pela fiscalização no exame amostral se projetam e se generalizam para o conjunto total das peças. Isto é, por meio da extrapolação da amostra, generaliza-se para toda a população o resultado obtido com indivíduos selecionados. Justamente nessa capacidade de extrapolação reside a importância do exame amostral.
		 Quando o contribuinte simula um novo preço parâmetro, corrigindo num subconjunto de 1500 peças que compõem um veículo, por exemplo, o preço de apenas uma peça, ele deixa de extrapolar para esse subconjunto o resultado de 32,0% obtido no exame amostral. Isto é, o contribuinte deixou de corrigir o preço de aproximadamente 500 peças.
		 Por esse motivo, por considerá-las metodologicamente incorretas, a fiscalização repudia todas as simulações que o contribuinte fez, não havendo onde se sustentar a “imaterialidade” por ele alegada.
		 PARECER CONCLUSIVO 
		 Após exame do laudo, a fiscalização:
		 ➢ recusa a justificativa do contribuinte para utilizar no cálculo do preço parâmetro pelo método CPL preço diferente do custo de aquisição comprovado em fatura;
		 ➢ recusa qualquer alegação de “imaterialidade” das divergências encontradas.
		 Por fim a fiscalização destaca que em nenhum momento o laudo tratou de motivo de suma importância para desqualificação do método CPL, a saber, o fato de 55,1% do custo material das peças ser faturado por fornecedores vinculados. Tal fato prejudica a aplicação do princípio “arm’s lenght”, expresso no art. 2º da IN RFB nº 2.161/2023 e implícito na IN RFB nº 1.312/2012. Por óbvio, não se pode admitir que um preço parâmetro, calculado por qualquer método, seja dependente de preços estabelecidos por fornecedores vinculados.
		 Assim, pelas razões apresentadas no relatório de auditoria fiscal, a fiscalização sustenta a correção da desqualificação do método CPL
		 Em seguida, a contribuinte apresentou manifestação (fls. 1509–1538) na qual rebate de forma minuciosa as alegações fiscais, apresentando planilhas que relacionam as 126 peças aos respectivos códigos, VINs, faturas e folhas do Laudo Técnico onde teriam sido analisadas. Refutou a alegação de omissão ou duplicidade, apontando para a metodologia de custeio utilizada pela Ford Argentina – com base no sistema SOD (Statement of Details) –, reconhecida pelas auditorias externas. 
		 No tocante aos motores, reiterou que a produção ocorria internamente, a partir de componentes adquiridos, cujas faturas e listas técnicas foram regularmente juntadas aos autos desde a fase de impugnação (fls. 712–746). 
		 Quanto à crítica metodológica ao custo médio ponderado e à simulação de imaterialidade, reiterou que tais critérios são amplamente aceitos tanto na norma tributária vigente à época quanto nos padrões contábeis nacionais e internacionais, conforme será tratado nos tópicos seguintes.
		 Importante destacar, desde já, que no bojo do Relatório de Diligência foi inserido novo fundamento jurídico-fático que não constava do Auto de Infração original, nem foi objeto de intimação fiscal ou da decisão da DRJ: a alegação de que 55,1% do custo das peças seria oriundo de aquisições realizadas pela Ford Argentina junto a fornecedores vinculados, o que, segundo a fiscalização, comprometeria a aplicação do princípio do Arm’s Length e, por conseguinte, inviabilizaria a adoção do método CPL. Esta afirmação foi sustentada com fundamento no art. 2º da IN RFB nº 2.161/2023 – norma que sequer estava em vigor à época dos fatos geradores.
		 Além disso, merece destaque a alegação da Recorrente, constante da manifestação de fls. 1509–1538, de que a autoridade fiscal, ao afirmar que 58 das 126 peças não teriam sido analisadas no Laudo Técnico, incorreu em erro de leitura e interpretação dos anexos que compõem o documento técnico elaborado pela Ernst & Young. Segundo sustentado, o laudo está estruturado com base em tabelas que agrupam os dados por número de chassi (VIN), código da peça (part number), fatura internacional e folha correspondente à análise. A tabela consolidada às fls. 1523–1526 demonstra de forma sistemática essa correlação. 
		 Vejamos a tabela e argumentos que se refere a Contribuinte:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 A defesa aponta que a omissão detectada pela fiscalização decorre da não compreensão dessa estrutura tabular, bem como da ausência de verificação cruzada entre os diferentes itens do laudo, o que compromete a conclusão de que teria havido falha ou lacuna documental.
		 No que diz respeito aos motores, a Recorrente reiterou que eles não eram adquiridos como unidades prontas, mas sim montados internamente na Ford Argentina a partir de dezenas de componentes, cujos custos individuais são capturados e agregados por meio do sistema SOD. 
		 Foram juntadas, já na fase de impugnação (fls. 712–746), listas de materiais (BOMs) e faturas referentes aos insumos utilizados, demonstrando que a composição dos motores deriva da transformação interna e não de transações entre empresas distintas que gerariam fatura global. A ausência de fatura única é, segundo alegado, uma consequência natural da estrutura produtiva fabril, e não uma falha de documentação.
		  O Relatório de Diligência, contudo, foi omisso quanto a esse ponto técnico fundamental.
		 Assim, a situação do processo após a diligência demonstra que os elementos apresentados pela contribuinte não foram objeto de exame técnico suficiente por parte da autoridade fiscal, que se limitou a reafirmar a narrativa da fiscalização originária e introduziu elementos novos que extrapolam o objeto da diligência, em aparente violação ao contraditório e à legalidade estrita.
		 3. Dos conceitos técnicos e da delimitação da controvérsia
		 A controvérsia instaurada nos autos diz respeito à validade da aplicação do método CPL – Custo de Produção mais Lucro – pela Contribuinte, no ano-calendário de 2015, relativamente às operações de importação de veículos provenientes da Ford Argentina S.C.A., empresa a ela vinculada. 
		 A autoridade fiscal desqualificou o método adotado pela contribuinte, substituindo-o pelo PRL – Preço de Revenda menos Lucro –, com fundamento em alegadas inconsistências na comprovação dos custos utilizados como base para o cálculo do preço parâmetro, nos termos do art. 20-A da Lei nº 9.430/1996.
		 O método CPL está disciplinado no inciso III do art. 18 da Lei nº 9.430/1996 e, à época dos fatos, era regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.312/2012. De acordo com o caput do art. 15 da referida IN:
		 O preço parâmetro no método do custo de produção mais lucro (CPL) será determinado mediante a soma dos custos incorridos na produção do bem, do serviço ou do direito, acrescido de margem de lucro.
		 No § 5º do mesmo artigo, a norma estabelece:
		 § 5º Para efeito de determinação do preço pelo método CPL, poderão ser computados como integrantes do custo:
		 I – o custo de aquisição das matérias-primas, dos produtos intermediários e dos materiais de embalagem utilizados na produção do bem, serviço ou direito;
		 II – os custos de transformação, diretamente relacionados à produção do bem, serviço ou direito, tais como mão de obra direta, energia elétrica, depreciação e outros custos fixos e variáveis.”
		 Note-se que aa própria norma admite a integração do custo de aquisição no cálculo do custo de produção, sendo o custo médio ponderado uma metodologia legítima, tanto sob o ponto de vista contábil quanto tributário, desde que validamente demonstrada. O que se exige é que haja correspondência razoável entre os valores utilizados para fins de cálculo do preço parâmetro e os efetivos custos incorridos pela empresa produtora.
		 A FORD, em sua defesa, sustentou que o sistema de custeio utilizado pela Ford Argentina – baseado no Sistema SOD (Statement of Details) – adota o custo médio ponderado, prática amplamente aceita nos padrões internacionais de contabilidade. O CPC 16, convergente com a norma IAS 2 do International Accounting Standards Board (IASB), expressamente prevê, em seu item 21:
		 As fórmulas de custeio que podem ser utilizadas incluem o custo médio ponderado e o PEPS (primeiro a entrar, primeiro a sair).
		 Ainda, o item 10 da IAS 2 dispõe:
		 O custo dos estoques deve compreender todos os custos de aquisição, de transformação e outros incorridos para trazê-los à sua condição e localização atuais.
		 No caso concreto, a Recorrente apresentou, em sede recursal, Laudo Técnico elaborado pela Ernst & Young (fls. 825–1467), com análise detalhada das 126 peças apontadas pela fiscalização no exame amostral. O laudo contém informações sobre os custos dos componentes, planilhas extraídas do sistema SOD, cruzamento com os códigos de peça e dados das faturas internacionais, além de simulações demonstrando que eventuais divergências identificadas não resultaram em distorção significativa na formação do preço parâmetro, configurando hipóteses de imaterialidade.
		 Ocorre que o Relatório de Diligência não examinou tecnicamente o funcionamento do sistema de custeio empregado, tampouco se manifestou com profundidade sobre a validade da adoção do custo médio ponderado, nem sobre a conformidade entre os dados do SOD e as faturas apresentadas. Limitou-se, entretanto, a alegar, de forma genérica, a inexistência de comprovação em relação a 58 peças, sem indicar precisamente os elementos faltantes, bem como rejeitou as simulações de imaterialidade por alegado vício metodológico, sem apontamento técnico específico ou refutação fundamentada dos parâmetros utilizados no laudo.
		 Dessa forma, a controvérsia se estrutura em torno das seguintes questões técnicas e jurídicas:
		 A validade da utilização do custo médio ponderado no método CPL, diante da regulamentação vigente à época dos fatos e das normas contábeis aplicáveis;
		 A suficiência probatória do Laudo Técnico apresentado pela contribuinte e sua aderência à realidade operacional da Ford Argentina;
		 A existência, ou não, de inconsistências documentais capazes de desconstituir a confiabilidade do método;
		 A pertinência da análise de imaterialidade das divergências realizadas pela EY;
		 A eventual extrapolação do escopo da diligência fiscal, diante da inserção de fundamentos novos no relatório apresentado.
		 4. Da jurisprudência, dos pareceres e da doutrina aplicável ao método CPL e à prova técnica
		 A discussão sobre a validade do método CPL, em especial quando aplicado com base em custo médio ponderado de produção, tem sido enfrentada reiteradamente pela jurisprudência do CARF, revelando-se importante, neste caso, a harmonização entre os critérios técnico-contábeis e a conformidade tributária exigida pela legislação nacional.
		 No tocante à aceitação do custo médio ponderado, a jurisprudência do CARF tem reconhecido a sua compatibilidade com o método CPL, desde que os controles internos sejam auditáveis, transparentes e estejam alinhados com os padrões contábeis geralmente aceitos. Há precedente: Acórdão nº 1302-007.005, proferido no Processo nº 17459.720064/2021-88, em sessão de 14/03/2023, de relatoria do Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (TOYOTA DO BRASIL LTDA.), no qual se assentou que:
		 A utilização de sistemas integrados de custeio e a adoção do custo médio ponderado, devidamente auditado e baseado em controles contábeis, não descaracterizam, por si só, a idoneidade do método CPL.
		 Em igual sentido, o Acórdão nº 1301-003.034 (JOHNSON MATTHEY BRASIL LTDA.), de lavra do Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, ao examinar o alcance probatório de laudos técnicos, decidiu:
		 A simples discordância metodológica não basta para invalidar laudo de auditoria independente que observa padrões contábeis e foi submetido a validação formal.
		 Em ambos os casos, a análise colegiada reconheceu o valor técnico da prova pericial contábil produzida pelo contribuinte e admitiu que divergências pontuais ou inconsistências formais sanáveis não são suficientes para desqualificar, de plano, a aplicação do método CPL.
		 No caso concreto, a contribuinte apresentou Laudo Técnico elaborado por auditoria independente de renome internacional (Ernst & Young), com dados extraídos de sistema corporativo de controle de custos (Sistema SOD), aderente ao modelo de custeio aceito pelas normas contábeis brasileiras e internacionais. Conforme já destacado, o CPC 16, em consonância com a IAS 2 – Inventories, expressamente reconhece o custo médio ponderado como técnica legítima de mensuração de estoques. Transcreve-se o item 21 da norma internacional:
		 As fórmulas de custeio que podem ser utilizadas incluem o custo médio ponderado e o PEPS (primeiro a entrar, primeiro a sair).
		 No mesmo sentido, o item 10 da IAS 2 esclarece que o custo dos estoques compreende todos os custos incorridos para que os bens estejam em sua condição e local atual, o que inclui, como no caso em análise, componentes adquiridos, custos de transformação e gastos indiretos devidamente atribuídos.
		 Essa compreensão é especialmente relevante para afastar a exigência de individualização rígida de cada insumo, típica de uma leitura formalista do art. 15 da IN RFB nº 1.312/2012, incompatível com a operacionalização industrial em larga escala de empresas como a FORD.
		 Ressalte-se, ainda, que a fiscalização deixou de contestar tecnicamente os pressupostos contábeis ou os parâmetros estatísticos empregados no Laudo da EY, optando por uma crítica genérica, desprovida de confrontação específica com os dados constantes dos autos. Em sede de diligência, cabia à autoridade examinadora demonstrar tecnicamente porque os valores indicados, aa metodologia aplicada ou os documentos apresentados seriam imprestáveis – o que não ocorreu.
		 Por fim, a inserção de novo fundamento jurídico-fático no Relatório de Diligência – a saber, a suposta impossibilidade de aplicação do CPL por envolver fornecedores vinculados – não encontra respaldo legal, tampouco foi objeto do Auto de Infração original. A esse respeito, é pertinente rememorar o art. 146 do Código Tributário Nacional, segundo o qual os critérios jurídicos que fundamentam o lançamento não podem ser modificados posteriormente, exceto nas hipóteses de revisão formal autorizadas por lei – o que não se verifica no caso.
		 Conforme já pacificado na jurisprudência do CARF, a inovação de fundamentos em sede de diligência é inadmissível. No já citado Acórdão nº 1402-006.177, firmou-se que:
		 A introdução de novo fundamento legal ou fático em diligência, ausente do Auto de Infração, configura inovação indevida e afronta ao contraditório.
		 A adoção de nova tese jurídica com base em norma infralegal posterior aos fatos geradores – no caso, a IN RFB nº 2.161/2023 – também esbarra na vedação do art. 106, inciso I, do CTN, que proíbe a retroatividade de norma que altere critérios jurídicos desfavoráveis ao contribuinte.
		 Sob a ótica da Fazenda Nacional, o Parecer PGFN/ME SEI nº 3.981/2020, dispõe que:
		 1. No Brasil, os métodos para apuração de preços de transferência estão previstos em lei e as possibilidades de decomposição para redução dos preços de transferência, calculados de acordo com tais métodos legalmente previstos, estão taxativamente previstas em atos normativos.
		 2. Não há respaldo legal para a decomposição do valor da cotação da ICE US com a finalidade de retirar o valor da tarifa adicional cobrada pela autoridade americana no caso do contribuinte que realiza uma exportação da commodity sumo de laranja para pessoa vinculada, localizada em países europeus;
		 3. Nos casos em que é praticado um preço FOB, é possível ajustar o preço parâmetro em função dos custos de frete e de seguro suportados pelo contribuinte em transação na qual se estipulou o Inconterm® CIF.4. O tratamento legal dos preços de transferência foi modificado pela Lei Nº 14.596, de 2023, que deve ser aplicada para os fatos ocorridos a partir de sua vigência. (grifou-se)
		 Diante desse conjunto normativo, doutrinário, contábil e jurisprudencial, reafirma-se o entendimento de que o método CPL é cabível nas operações analisadas, que o custo médio ponderado constitui técnica legítima de apuração do custo de produção, e que os elementos probatórios apresentados pela contribuinte devem ser examinados com base na lógica da razoabilidade, da materialidade e da verossimilhança.
		 
		 5. Da insuficiência do relatório de diligência realizado e fundamentação para nova diligência fiscal
		 Considerando o conjunto de elementos apresentados, impõe-se concluir que o Relatório de Diligência apresentado pela autoridade fiscal não atendeu, de forma satisfatória, ao comando constante da Resolução nº 1302-001.183. O documento é lacônico, não enfrenta os pontos essenciais constantes do Laudo Técnico da EY (fls. 825–1467), tampouco se manifesta, de forma técnica e fundamentada, sobre as justificativas apresentadas pela Recorrente.
		 Ao longo da análise, observou-se:
		 Ausência de identificação clara e fundamentada das supostas 58 peças que não teriam sido analisadas no Laudo Técnico, com omissão quanto aos códigos, páginas ou evidências do suposto descumprimento amostral;
		 Recusa genérica das simulações de imaterialidade promovidas pela Ernst & Young, sem avaliação estatística contraposta ou análise crítica fundamentada da metodologia utilizada;
		 Silêncio sobre a operação do sistema de custeio interno (SOD), utilizado pela Ford Argentina, ignorando a lógica de funcionamento integrada da cadeia de produção, típica da indústria automobilística;
		 Inserção de fundamento jurídico-fático novo — a suposta inviabilidade do CPL em razão da origem vinculada de parte dos fornecedores — o qual não constava do Auto de Infração, não foi objeto da impugnação e tampouco integrava o escopo definido na Resolução que determinou a diligência.
		 Além disso, a introdução de fundamentos com base em norma infralegal superveniente — notadamente o art. 2º da IN RFB nº 2.161/2023 — revela-se materialmente imprópria, à luz do princípio da irretroatividade (CTN, art. 106, I), porquanto se trata de alteração interpretativa posterior ao exercício fiscal em análise (ano-calendário de 2015). Tal fato configura inovação indevida do critério jurídico de lançamento, vedada pelo art. 146 do CTN e pela jurisprudência consolidada deste Conselho.
		 Do ponto de vista da prova, a autoridade fiscal não se desincumbiu de infirmar o conteúdo técnico do Laudo da EY, documento que deve ser tratado como prova robusta no processo administrativo, notadamente quando elaborado por auditoria independente reconhecida, com base em sistemas corporativos auditáveis, e em conformidade com as normas contábeis internacionais (IAS 2 / CPC 16), como visto no ponto anterior.
		 Diante desse contexto, e com fundamento no princípio da verdade material (art. 18 do Decreto nº 70.235/1972), mostra-se necessário o aprofundamento da análise técnica mediante nova diligência fiscal. A diligência deve ser conduzida com rigor metodológico, dentro dos limites definidos por esta Turma, respeitando os direitos ao contraditório, à não inovação de fundamentos e à adequada avaliação da prova já apresentada.
		 Assim, a autoridade fiscal deverá:
		 QUESITOS PARA A NOVA DILIGÊNCIA
		 Reexaminar, uma a uma, as 126 peças, informando para cada item: (i) se a documentação de suporte constante dos autos é suficiente; (ii) se há inconsistência ou ausência de fatura/nota explicativa; (iii) a referência precisa ao documento e às folhas do processo/laudo em que se apoia a conclusão.
		 Avaliar tecnicamente a metodologia de custeio da Ford Argentina: afirmar se o uso de custo médio ponderado é compatível com a legislação vigente ao tempo dos fatos (Lei nº 9.430/1996, art. 18, III; IN RFB nº 1.312/2012, art. 15 e § 5º) e se os registros do SOD atendem aos requisitos para apuração do custo de produção.
		 Quanto aos motores, verificar se a documentação (BOM/listas de materiais, faturas de componentes e planilhas de produção) valida o custo final e se há correspondência entre os componentes e os veículos (por VIN), registrando conclusão por motor.
		 Reapreciar as simulações de imaterialidade apresentadas pela EY, indicando se houve extrapolação válida do exame amostral e se a substituição pontual de peças afeta a integridade do preço-parâmetro, com fundamentação técnico-estatística sucinta.
		 À luz da solução de consulta invocada, explicitar de forma objetiva quais fatos do caso concreto afastariam (ou confirmariam) a interpretação de possibilidade de cálculo com base em custo médio ponderado.
		 Realizar cotejo formal entre: (a) o anexo do Relatório de Diligência de 26/06/2024 (que lista as 126 peças e aponta 58 “não analisadas”); e (b) a tabela da Recorrente (fls. 1523–1526), registrando, peça a peça, a correspondência (ou sua ausência) e a conclusão. Indicar, para cada divergência, as folhas e documentos específicos que embasam o achado.
		 Após a apresentação do relatório conclusivo da diligência, deverá ser oportunizado à Recorrente o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de manifestação, retornando-se os autos a este Conselho para julgamento definitivo do mérito.
		 6. Conclusão
		 Diante de todo o exposto, com base na Resolução nº 1302-001.183, no art. 18 do Decreto nº 70.235/1972, nos princípios da legalidade, da verdade material e do contraditório, bem como na jurisprudência reiterada deste Conselho, voto por converter o julgamento do Recurso Voluntário em nova diligência, para determinar à autoridade fiscal que realize nova diligência, observando rigorosamente os quesitos técnicos definidos neste voto.
		 Após a juntada do relatório conclusivo da diligência, determinar a intimação da Recorrente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do §1º do art. 18 do Decreto nº 70.235/1972.
		 Determinar, ao final da diligência e da manifestação da parte, o retorno dos autos a esta Turma para continuidade do julgamento do mérito.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão
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Os autos foram minuciosamente relatados pelo eminente Conselheiro Wilson
Kazumi Nakayama, relator originario, conforme se depreende das fls. 1481 e seguintes. Na
presente oportunidade, passo a apresentacdo de um breve resumo histérico do feito, com
especial destaque para os desdobramentos processuais supervenientes ao retorno dos autos da
diligéncia determinada por este Colegiado por meio da Resolugdo n? 1302-001.183, de
17/10/2023.

A autuacado fiscal resultou na apuracdo de ajuste positivo no lucro liquido para fins
de IRPJ e CSLL no montante de RS 651.896.281,04, em razdo da desqualificagio do método de
precos de transferéncia CPL (Custo de Produ¢ao mais Lucro), adotado pela Recorrente para as
operagles de importacao de veiculos provenientes da Ford Argentina S.C.A., empresa vinculada
localizada no exterior. O ajuste foi compensado integralmente com prejuizos fiscais e bases
negativas de CSLL apurados em periodos anteriores, ndo resultando em exigéncia tributaria
imediata, mas sim em glosa dos referidos saldos fiscais.

O Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 22-26) indicou como fundamentos para a
desqualificagcdo do método:

1. Divergéncia de valores em 111 pecas da amostra de 394 itens analisados, com
base em confronto entre os valores declarados no CPL e as faturas de aquisicdo
apresentadas (fl. 24);

2. Auséncia de apresentacdo de faturas relativas a 14 pecas, correspondentes a
componentes de motores, cuja aquisicdo teria ocorrido de forma agregada ou
indireta (fl. 24-25);

3. Recusa da Recorrente em apresentar documentacdo de controle de precos de
transferéncia do fisco argentino em relacdo as aquisicdes da Ford Argentina
junto a fornecedores vinculados (fl. 25-26).

Em sede de impugnacgao (fls. 625-662), a contribuinte alegou a imaterialidade das
supostas divergéncias, argumentando que as inconsisténcias apontadas representariam apenas
0,0000078% do total de pecas importadas no periodo e que 99,98% do custo da amostra estava
documentalmente justificado (fls. 710-711). Quanto aos motores, esclareceu que n3o se tratava
de itens adquiridos como produtos acabados, mas sim montados na Ford Argentina a partir de
diversos componentes cujas faturas e listas de materiais foram juntadas (fls. 712-747). Rechagou
ainda a exigéncia de documentacdo estrangeira como inovatéria e sem amparo legal.

A DRJ, ao apreciar a impugnacdo, entendeu por bem manter a glosa fiscal,
proferindo o Acordao n? 104-005.066 (fls. 774-776), sob o fundamento de que a documentacdo
apresentada seria insuficiente para justificar a aplicacdo do método CPL. Vejamos a ementa:

ACORDAO N2 104-005.066 - 92 TURMA DA DRJ04
DATA DA SESSAO 11 DE MAIO DE 2021

PROCESSO N2 17459.720001/2020-41
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INTERESSADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
CNPJ/CPF 03.470.727/0001-20

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2015

APURAGAO DOS PREGOS DE TRANSFERENCIA. DOCUMENTAGAO SUPORTE
IMPRESTAVEL OU INSUFICIENTE. NOVA APURACAO.

Sendo os documentos apresentados pela contribuinte insuficientes ou
imprestaveis para formar a convicgdo quanto ao preco de transferéncia, a
fiscalizacdo podera determind-lo com base em outros documentos de que
dispuser, aplicando qualquer dos métodos previstos na legislacdo.

PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO MAIS FAVORAVEL.

A escolha do método mais favoravel ao contribuinte é uma prerrogativa que |he
cabe, mas ndo uma imposicao a fiscalizagdo ou aos drgaos julgadores.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2015
IMPUGNACAO. ALEGACOES DESACOMPANHADAS DE PROVA.

A impugnacdo deve estar instruida com todos os documentos e provas que
possam fundamentar as contestacdes de defesa. Alegacdes desacompanhadas de
documentos comprobatérios ndo sao suficientes para infirmar a procedéncia do
langamento questionado.

Impugnacao Improcedente Crédito Tributario Mantido
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A Recorrente, entdo, interp6s Recurso Voluntdrio (fls. 777-813), reiterando os
argumentos anteriormente expostos e apresentando como novo elemento de convicgdo um
Laudo Técnico independente elaborado pela Ernst & Young — EY (fls. 825-1467), com a finalidade
de demonstrar a consisténcia da metodologia adotada e a adequagdo dos controles de custo
empregados pela Ford Argentina no contexto da aplicagao do método CPL.

Diante da apresentacdo do referido laudo, esta Turma, por unanimidade, decidiu
pela conversdao do julgamento em diligéncia, nos termos da Resolugao n? 1302-001.183, de
1710/2023 (fls. 1481-1493), que expressamente determinou:

Converto o julgamento em diligéncia, nos termos do art. 18, §19, do RICARF, com
vistas a que a autoridade lancadora:

(i) proceda a analise do Laudo Técnico de Precgos de Transferéncia juntado pela
contribuinte as fls. 825-1467 dos autos, elaborado pela Ernst & Young Assessoria
Empresarial Ltda., com vistas a verificar se os documentos ali indicados ja
constavam do processo a época da lavratura do auto de infragdo, inclusive
mencionando os documentos por nimero e folha, se possivel;
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(ii) manifeste-se quanto a suficiéncia das justificativas técnicas e econOmicas
apresentadas pela contribuinte para as divergéncias apontadas no auto de
infracdo, em especial em relacdo as pecas com pre¢cos ndo comprovados, a
suposta auséncia de faturas e a alegada imaterialidade do impacto econ6mico do
ajuste proposto.

Em 26/06/2024, foi apresentado o Relatério de Diligéncia Fiscal (fls. 1499-1502),
no qual a autoridade fiscal reiterou as razdes que embasaram a autuacdo. O relatdrio apontou

que:

O laudo técnico teria examinado apenas 68 das 126 pecas com divergéncia, sem
tratar das demais 58 pecas (fl. 1499);

Houve anadlise em duplicidade de algumas pecas, bem como contradicdo na
indicacao de faturas distintas para o mesmo item (fls. 1500-1501);

A justificativa baseada na adoc¢do do custo médio ponderado, em lugar do custo
de aquisicdo especifico, contrariaria a literalidade do art. 15, §59, inciso |, da IN
RFBn21.312/2012;

As simulagdes de imaterialidade do ajuste seriam metodologicamente
incorretas, pois ignorariam a extrapolacao da amostra;

Por fim, introduziu novo fundamento a desqualificacdo, afirmando que 55,1%
dos custos apurados seriam oriundos de fornecedores vinculados, o que
comprometeria a aplicacdo do principio do “arm’s length” (fl. 1502), com
fundamento no art. 22 da IN RFB n2 2.161/2023.

Em 29/07/2024, a Recorrente protocolou manifesta¢do ao Relatério de Diligéncia
(fls. 1509-1538), na qual:

Refutou a alegacdo de ndo andlise de 58 pecas, apresentando tabela
correlacionando VINs (Vehicle Identification Number), c6digos de pega, nUmero
da fatura e as folhas do laudo onde a analise estaria consignada;

Reafirmou que o método CPL deve se basear no custo médio ponderado de
producdo, nos termos do art. 18, I, da Lei n® 9.430/1996, do art. 15 da IN RFB
n2 1.312/2012 e da Solu¢do de Consulta COSIT n2 17/2018;

Alegou que as faturas das pecas dos motores foram apresentadas ainda na
impugnacao (fls. 712-746), sendo indevida a alegacdo de sua auséncia;

Rechacou o argumento fiscal quanto a origem vinculada das pecas, afirmando
que tal fundamento nao constou do auto de infragao, tratando-se de inovagao
vedada a luz do art. 146 do CTN;
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e Requereu o cancelamento integral do langamento e, alternativamente, nova
conversao em diligéncia, para esclarecimentos adicionais sobre os documentos
analisados no laudo técnico da EY.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Natalia Uch6a Brandao, Relatora

Trata-se de processo que retorna a este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais apds diligéncia determinada por meio da Resolug¢do n2 1302-001.183, de 17/10/2023, que
teve como objetivo permitir a autoridade fiscal a andlise técnica do Laudo elaborado pela
consultoria Ernst & Young, apresentado pela Recorrente em sede de Recurso Voluntario.

Considerando que o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal —
notadamente a regularidade formal, a legitimidade processual, a representacdo vdlida e a
tempestividade — ja foi realizado e acolhido por ocasido da referida Resolugao, passo a aprecia¢do
do mérito recursal, consolidando inicialmente as demandas e os argumentos deduzidos pela
Recorrente em suas manifestagdes nos autos.

1. Das demandas da Recorrente

A Recorrente, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., interpGe o presente Recurso
Voluntdrio (fls. 777-813), insurgindo-se contra a decisdo da 92 Turma da DRJO4 que julgou
improcedente a sua impugnacao ao Auto de Infracdao lavrado com base na desqualificagdo do
método de precos de transferéncia CPL (Custo de Producdo mais Lucro), adotado nas importacdes
de veiculos provenientes de sua vinculada Ford Argentina S.C.A., no ano-calendario de 2015.

Em sintese, a Recorrente formula os seguintes pedidos e fundamentos:
Cancelamento integral do Auto de Infragdo.

Sustenta que o método CPL foi regularmente aplicado, nos termos do art. 18, inciso
lll, da Lei n2 9.430/1996 e art. 15 da IN RFB n? 1.312/2012, com base em custos de producgdo
apurados por sistema de custeio integrado e que as supostas inconsisténcias identificadas pela
fiscalizacdo sdo imateriais e ndo comprometem a lisura da metodologia.

Validagdo do custo médio ponderado.

Aduz que o custo médio ponderado de producado é o critério aplicavel ao método
CPL, conforme previsdo expressa no caput do art. 15 da IN RFB n? 1.312/2012, sendo indevida a
exigéncia de individualizacdo por fatura de aquisicdo. As diferencas entre os valores registrados no
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BOM (Bill of Materials) e nas faturas seriam decorréncia natural do regime de custeio e da
dinamica da producao fabril.

Reconhecimento da imaterialidade das divergéncias.

Argumenta que 99,98% do custo da amostra de 394 pegas analisadas pela
fiscalizagdo foi devidamente suportado por documentagao habil, e que as divergéncias residuais
identificadas em 126 pecas ndo tém impacto significativo na formacdo do preco pardmetro ou no
lucro real. Anexou ao recurso Laudo Técnico elaborado pela Ernst & Young (fls. 825-1467), que
reafirma a consisténcia dos valores apurados.

Comprovagdo do custo dos motores.

Esclarece que os motores em questdo foram montados na Ford Argentina a partir
de componentes adquiridos de terceiros, cujas faturas foram apresentadas ainda na fase de
impugnacao (fls. 712—-746), acompanhadas de planilhas detalhando os componentes e seus
respectivos custos. Alega que ndo ha emissdo de fatura interna entre linhas de producdo da
mesma pessoa juridica.

Inexisténcia de obrigagdo de apresentar documentagdo estrangeira.

Rechaca a exigéncia de apresentacdao de relatdrios de controle de precos de
transferéncia do fisco argentino, por auséncia de previsao legal a época dos fatos. Afirma que tal
exigéncia extrapola a jurisdicdo da autoridade fiscal brasileira e viola os principios da legalidade e
da territorialidade tributaria.

Inovacgdo de fundamento pela autoridade fiscal.

Impugna, em manifestacdo protocolada em 29/07/2024 (fls. 1509-1538), o
relatdrio de diligéncia fiscal que, de forma inédita, aponta que 55,1% dos componentes do custo
de producdo foram adquiridos de fornecedores vinculados, o que violaria o principio do arm’s
length. A Recorrente sustenta que esse fundamento é extemporaneo e ndo constava do Auto de
Infracdo, violando o disposto no art. 146 do CTN.

Validade e suficiéncia do Laudo Técnico.

Defende que o Laudo Técnico da EY analisou integralmente as 126 pecas
guestionadas, conforme planilha demonstrativa juntada em resposta a diligéncia, afastando a
alegacdo de omissdo quanto a 58 itens. As faturas foram correlacionadas aos VINs e aos
componentes, e o controle de custos esta ancorado em sistema auditado conforme CPC 16 e as
praticas contdbeis internacionais.

Impropriedade da critica a metodologia de simulagdo.

Alega que a autoridade fiscal incorreu em erro ao desconsiderar as simulagGes
feitas pela EY com base na recomposicdo do custo total dos veiculos. Sustenta que a extrapolacdo
estatistica foi, sim, realizada de forma adequada e que o procedimento adotado respeita os
principios da auditoria independente e da materialidade tributaria.
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Requerimentos subsididrios.

Além do pedido principal de cancelamento do langamento, formula pleitos
subsidiarios, a saber:

e realizacdo de pericia técnica independente, nos termos do art. 18, §12, do
Decreto n? 70.235/1972;

e nova diligéncia complementar, caso subsistam duvidas técnicas relevantes;
e autorizacdo para juntada de novos documentos;
e concessao de sustentagao oral no julgamento do recurso.

Os tdpicos que se seguem buscardo, assim, avaliar de forma objetiva e criteriosa a
suficiéncia da prova apresentada, a legalidade da metodologia de custeio adotada, a aderéncia a
legislagdo vigente a época dos fatos, bem como a regularidade dos procedimentos fiscais, inclusive
guanto aos limites da atuacdo da autoridade langcadora em sede de diligéncia.

2. Da situagdo do processo apds o retorno da Diligéncia

O processo administrativo em exame retorna a esta Turma apods a realizacdao de
diligéncia determinada por meio da Resolu¢do n2 1302-001.183 que teve como escopo especifico

a andlise técnica do Laudo de Precos de Transferéncia elaborado pela consultoria Ernst & Young,
apresentado pela contribuinte as fls. 825-1467 dos autos.

A Resolugdo mencionada delimitou expressamente os objetivos da diligéncia:

(i) verificar se os documentos citados no Laudo Técnico ja constavam do
processo a época da lavratura do Auto de Infragdo, com mencao,
sempre que possivel, as folhas e identificagdo documental; e

(ii) manifestar-se quanto a suficiéncia das justificativas técnicas e
econdbmicas apresentadas pela Recorrente para as divergéncias
apontadas no lancamento, especialmente no que se refere as pecas
com pre¢os ndao comprovados, a alegada auséncia de faturas e a
pertinéncia da imputada imaterialidade do ajuste apurado.

A autoridade fiscal apresentou o Relatério de Diligéncia em 26/06/2024, reiterando,
em linhas gerais, os fundamentos constantes do Auto de Infracdo. Segundo o entendimento da
fiscalizacdo, das 126 pecas identificadas no exame amostral como contendo alguma inconsisténcia
ou auséncia de documentagdo, apenas 68 teriam sido objeto de anadlise efetiva no Laudo da EY.

Alegou-se, ainda, que algumas pecas teriam sido apresentadas com duplicidade ou
com faturas distintas e contraditorias, e que as justificativas oferecidas quanto ao uso do custo
médio ponderado e a alegada imaterialidade das divergéncias ndo mereceriam acolhimento
técnico ou juridico. Foi reiterada a conclusdo de que os documentos apresentados pela
contribuinte seriam insuficientes para a validagdo do método CPL.
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Vejamos o que concluiu a Diligéncia:
DA ANALISE DO LAUDO

Mediante exame amostral de 394 pecas, a fiscalizacdo identificou 126 pecas, cujo
preco informado pelo contribuinte no cdlculo do pregco parametro pelo método
CPL ndo tinha suporte documental, seja por divergéncia de preco na fatura, por
auséncia de fatura ou por auséncia da peca na fatura.

O contribuinte apresentou em sede de recurso laudo onde pretende examinar o
preco de todas essas 126 pegas.

A andlise do laudo mostra que o contribuinte examinou apenas 68 pecas,
deixando de lado 58 pegas.

Isto é demonstrado no anexo a este relatério, onde sdo informadas as pecas que
constam do laudo e as que estdo ausentes do laudo.

No item 6 do laudo, o contribuinte informa que separou as 126 pecas em 3 grupos
distintos, indicados respectivamente nas tabelas A1, A2 e A3. A tabela Al contém
48 pecas; a tabela A2, 25 pecas; a tabela A3, 14 pecas. A fiscalizacdo constatou
gue apenas as 14 pecas da tabela A3 fazem parte da lista das 126 pecas.

O item 7 analisa as pecas do grupo 1, e ai entdo, embora nao relacionadas na
tabela Al, sdo encontradas 33 pegas das 126 pegas.

O item 8 analisa as pecas do grupo 2, e novamente embora nao relacionadas na
tabela A2, nele constam 21 pegas das 126 pecas.

O item 9 analisa as pegas do grupo 3, e de fato sem divergéncia com a tabela A3,
nele constam 14 pecas das 126 pecas.
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Registre-se que:

> no item 7 sdo analisadas desnecessariamente 2 pecas cujo prego ja havia
sido confirmado no exame amostral feito pela fiscalizagdo;

> no item 6 sdo analisadas em duplicidade 3 pecas, para as quais o
contribuinte apresenta de modo contraditério 2 faturas diferentes para
cada uma delas;

> no item 7 também ocorre duplicidade em 2 pegas, e novamente para
cada uma delas o contribuinte apresenta 2 faturas diferentes.

Todas essas inconsisténcias, contradi¢cdes e omissdes sdo identificadas no anexo a
este relatdrio.

DA JUSTIFICATIVA PARA O PRECO DIVERGENTE DE 111 PECAS DENTRE AS 126
PECAS

Eis a justificativa apresentada a folha 9 do laudo:
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Preco divergente: correspondente a 111 faturas comerciais, cujo prego de aquisicdo nao
estaria em conformidade com o método aplicado durante as andlises de pregos de
transferéncia. As divergéncias relacionadas ao prego referente a falta de controle do
fornecedor e o momento de aquisicdo versus produgdo. Portanto, no caso dos pregos
divergentes, o custo presente na fatura em si refere-se a um determinado momento e o custo
empregado pela Ford representa o custo médio ao longo do ano-calendério de 2015, visto que,
conforme é estabelecido pela legislacdo Brasileira de pregos de transferéncia o preco
parametro apurado pelo método CPL, deve considerar os custos formados ao longo do ano-
calendario em estudo, dessa forma ha que se observar que o custo de material informado na
BOM levou em consideragdo o custo da peca na data de sua producdo, que foi atualizada
diariamente com base no prego médio de todas as pecas adquiridas ao longo do periodo, e ndo
especificamente pelo custo de aquisi¢do da peca indicada em uma determinada fatura.

Em suma, alega o contribuinte que um é o preco de aquisicdo da peca, constante
da fatura, outro é preco da peca utilizado no cdlculo do preco parametro, sendo
este um preco médio na data de producdo do veiculo, a que seria obrigado por
forca da legislacao, que prevé custo médio ponderado no método CPL.

A fiscalizagdo repudia essa justificativa, por dois motivos:

19) a legislacdo determina claramente que seja adotado no método CPL o custo
de aquisicao:

“8§ 52 Para efeito de determinacdo do preco pelo método CPL, poderdo ser
computados como integrantes do custo:

| - o custo de aquisicdo das matérias-primas, dos produtos intermediarios e
dos materiais de embalagem utilizados na producdo do bem, servico ou
direito;” IN RFB n2 1.312/2012, art. 15, § 52, inc. | O custo médio ponderado
de produgdo, a que se refere o caput do mesmo artigo acima, nao se
confunde com o custo de aquisicao do § 52, sendo este um dos integrantes
daquele.
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29) das 394 pecgas do exame amostral, a fiscalizagdo constatou que 268 pecas
informavam o custo de aquisigdo, confirmado na fatura, no calculo do prego
parametro pelo método CPL. Se a justificativa do contribuinte fosse procedente,
também nessas pecas teria ocorrido divergéncia, ja que o custo de produgdo é
atualizado diariamente.

A alegacdo do contribuinte é de tal modo grave, que condena o preco de 268
pecas para justificar o prego de 111 pegas.

DO PRECO DIVERGENTE DA FATURA NOS 14 MOTORES

Tendo calculado o preco parametro como se o motor fosse uma peca Unica —
portanto de se esperar que houvesse uma fatura com o preco dessa peca Unica —,
posteriormente o contribuinte informou tratar-se de cerca de 200 pecas para
cada motor, tendo cada uma delas sua propria fatura. Nem durante a fiscalizacdo
nem durante a impugnagao o contribuinte apresentou qualquer dessas faturas.
Em sede de recurso apresentou fatura de 2, 3 ou 4 pecas selecionadas, conforme
o motor.
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Registre-se de imediato que, no item 9.3, a fatura 6767 (folha 607 do laudo) é
datada de 31/08/2015, apesar de referir-se a componente de motor de 3 veiculos
produzidos dois meses antes, em JUNHO/2015. A impossibilidade é flagrante: os
veiculos ja estavam produzidos em junho, mas s6 em agosto seria fornecido
componente de seus motores.

Por outro lado, como que se antecipando a constatacdo fiscal de divergéncias de
preco também nessas faturas, o contribuinte assim as justifica a folha 9 do laudo:

Auséncia da fatura: correspondente a 14 faturas comerciais ou qualquer outra documentacéo
necessdria e suficiente para comprovar o custo de material dos motores. Nao ha que se falar
em auséncia de faturas comerciais para comprovar o custo de material dos motores, visto que
os motores ndo sdo adquiridos como produtos acabados, mas sim industrializados pela Ford
Argentina com base nos insumos adquiridos, tendo seu custo determinado pelas matérias-
primas que sdo utilizados em sua fabricacdo. Posto isto, os cédigos que constam nas faturas
sdo os codigos dos itens que compdem esse motor e ndo o cédigo do produto acabado, que
seria o motor em si. Assim, segundo a legislagdo Brasileira de precos de transferéncia o prego
parametro apurado pelo método CPL deve considerar os custos formados ao longo do ano-
calendario em estudo, dessa forma ha que se observar que o custo de material informado na
BOM levou em consideracdo o custo dos componentes na data da producdo dos motores, que
foi atualizado diariamente com base no preco médio de todas os componentes adquiridos ao
longo do periodo para a composicdo daquele motor, e ndo especificamente pelo custo de
aquisicdo do componente indicado em uma determinada fatura.

A justificativa é semelhante a apresentada para as 111 pecas mencionadas no
item anterior deste relatdrio, opondo custo médio de producdo a custo de
aquisicdo. A fiscalizacdo repudia tal justificativa, e reitera as razGes apresentadas
no item anterior, reproduzindo-as novamente abaixo.

Em suma, alega o contribuinte que um é o preco de aquisicdo da peca, constante
da fatura, outro é preco da peca utilizado no calculo do preco parametro, sendo
este um pre¢o médio na data de produgao do veiculo, a que seria obrigado por
forca da legislagdo, que prevé custo médio ponderado no método CPL.
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A fiscalizacdo repudia essa justificativa, por dois motivos:

19) a legislacdo determina claramente que seja adotado no método CPL o custo
de aquisicao:

“8§ 52 Para efeito de determinacdo do preco pelo método CPL, poderdo ser
computados como integrantes do custo:

| - o custo de aquisi¢do das matérias-primas, dos produtos intermediarios e
dos materiais de embalagem utilizados na producdo do bem, servico ou
direito;” IN RFB n® 1.312/2012, art. 15, § 52, inc. | O custo médio ponderado
de produgdo, a que se refere o caput do mesmo artigo acima, ndo se
confunde com o custo de aquisicdo do § 592, sendo este um dos integrantes
daquele.

29) das 394 pecas do exame amostral, a fiscalizacdo constatou que 268 pecas
informavam o custo de aquisicdo, confirmado na fatura, no calculo do preco
parametro pelo método CPL. Se a justificativa do contribuinte fosse procedente,
também nessas pecas teria ocorrido divergéncia, jd que o custo de produgdo é
atualizado diariamente.
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A alegacdo do contribuinte é de tal modo grave, que condena o preco de 268
pecas para justificar o preco de 14 motores.

DA SIMULAGAO DO PRECO PARAMETRO CALCULADO COM O PREGO DA FATURA

Mais grave ainda é a alegacdo de “imaterialidade” das divergéncias constatadas
pela fiscalizagdo no exame amostral. Tais divergéncias estdo demonstradas pela
fiscalizacdo e ndo sdo afastadas pelo contribuinte, pelo contrdrio, estdo todas
confirmadas no laudo. Mas o contribuinte por “imaterialidade” quer dizer que tais
divergéncias ndo afetaram o ajuste final na apuragao do lucro real.

Nas palavras do contribuinte, as folhas 628-9 do laudo:

Conforme se verifica abaixo constatamos que dentre as faturas questionadas pelo auditor fiscal, a variagao
foi de 0,15%, ainda assim, em todos os chassis analisados observou-se que tais variagdes ndo afetaram o
resultado final do ajuste fiscal apurado pela Ford Brasil.

(tabela AM.1 Comparativo Preco Parémetro)
No decorrer deste laudo técnico apresentamos esclarecimentos e evidéncias quanto a razoabilidade da
amostragem testada, bem como a imaterialidade das variacdes pontuadas pelo auditor fiscal.

Ocorre, entretanto, que para concluir por essa “imaterialidade”, o contribuinte
adota um procedimento metodologicamente incorreto, visto que ignora a
extrapolacdo do exame amostral para o universo do qual a amostra foi extraida.
Erroneamente, para cada peca que o contribuinte examina no laudo, ele
recalcula, para o veiculo a que esta peca estd associada, um novo preco
parametro, alterando no calculo exclusivamente o preco dessa peca. E como se o
contribuinte admitisse o preco incorreto da peca e o corrigisse, apresentando
novo calculo do preco parametro do veiculo a que ela pertence.

Acontece que os resultados obtidos pela fiscalizagdo no exame amostral se
projetam e se generalizam para o conjunto total das pegas. Isto é, por meio da
extrapolacdo da amostra, generaliza-se para toda a populacdo o resultado obtido
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com individuos selecionados. Justamente nessa capacidade de extrapolagdo
reside a importancia do exame amostral.

Quando o contribuinte simula um novo preco parametro, corrigindo num
subconjunto de 1500 pecas que comp&éem um veiculo, por exemplo, o preco de
apenas uma pega, ele deixa de extrapolar para esse subconjunto o resultado de
32,0% obtido no exame amostral. Isto é, o contribuinte deixou de corrigir o prego
de aproximadamente 500 pecas.

Por esse motivo, por considera-las metodologicamente incorretas, a fiscaliza¢cdo
repudia todas as simulagGes que o contribuinte fez, ndo havendo onde se
sustentar a “imaterialidade” por ele alegada.

PARECER CONCLUSIVO

Apds exame do laudo, a fiscalizacdo:

> recusa a justificativa do contribuinte para utilizar no calculo do preco
parametro pelo método CPL preco diferente do custo de aquisicdo
comprovado em fatura;
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> recusa qualquer alegacdo de “imaterialidade” das divergéncias
encontradas.

Por fim a fiscalizagdo destaca que em nenhum momento o laudo tratou de motivo
de suma importancia para desqualificacdo do método CPL, a saber, o fato de
55,1% do custo material das pecas ser faturado por fornecedores vinculados. Tal
fato prejudica a aplicagao do principio “arm’s lenght”, expresso no art. 22 da IN
RFB n? 2.161/2023 e implicito na IN RFB n2 1.312/2012. Por ébvio, ndo se pode
admitir que um preco parametro, calculado por qualquer método, seja
dependente de precos estabelecidos por fornecedores vinculados.

Assim, pelas razoes apresentadas no relatdrio de auditoria fiscal, a fiscalizacao
sustenta a correcdo da desqualificagdo do método CPL

Em seguida, a contribuinte apresentou manifestacdo (fls. 1509-1538) na qual
rebate de forma minuciosa as alegag¢des fiscais, apresentando planilhas que relacionam as 126
pecas aos respectivos cédigos, VINs, faturas e folhas do Laudo Técnico onde teriam sido
analisadas. Refutou a alegacdo de omissdo ou duplicidade, apontando para a metodologia de
custeio utilizada pela Ford Argentina — com base no sistema SOD (Statement of Details) —,
reconhecida pelas auditorias externas.

No tocante aos motores, reiterou que a produgdo ocorria internamente, a partir de
componentes adquiridos, cujas faturas e listas técnicas foram regularmente juntadas aos autos
desde a fase de impugnacao (fls. 712-746).

Quanto a critica metodolégica ao custo médio ponderado e a simulacdo de
imaterialidade, reiterou que tais critérios sdo amplamente aceitos tanto na norma tributaria
vigente a época quanto nos padrdes contabeis nacionais e internacionais, conforme sera tratado
nos tépicos seguintes.

Importante destacar, desde ja, que no bojo do Relatdrio de Diligéncia foi inserido
novo fundamento juridico-fatico que ndo constava do Auto de Infracdo original, nem foi objeto de
intimacao fiscal ou da decisdo da DRJ: a alegacao de que 55,1% do custo das pecas seria oriundo
de aquisicoes realizadas pela Ford Argentina junto a fornecedores vinculados, o que, segundo a
fiscalizagdo, comprometeria a aplicagdo do principio do Arm’s Length e, por conseguinte,
inviabilizaria a adogdo do método CPL. Esta afirmacado foi sustentada com fundamento no art. 22
da IN RFB n2 2.161/2023" — norma que sequer estava em vigor 3 época dos fatos geradores.

' CAPITULO II

DISPOSICOES GERAIS

Secéo |

Do principio arm’s length

Art. 2° Para fins de determinacao da base de calculo dos tributos de que trata o art. 1°, os termos e as
condi¢cdes de uma transacgédo controlada deverdo ser estabelecidos de acordo com aqueles que seriam
estabelecidos entre partes nao relacionadas em transacdes comparaveis.

Paragrafo Unico. A ndo observéancia do disposto no caput implica a realizagcdo dos ajustes previstos no art.
48.

12



RESOLUGCAO 1302-001.324 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17459.720001/2020-41

Além disso, merece destaque a alegacdo da Recorrente, constante da manifestacao
de fls. 1509-1538, de que a autoridade fiscal, ao afirmar que 58 das 126 pecas ndo teriam sido
analisadas no Laudo Técnico, incorreu em erro de leitura e interpretacdo dos anexos que
compdem o documento técnico elaborado pela Ernst & Young. Segundo sustentado, o laudo estd
estruturado com base em tabelas que agrupam os dados por numero de chassi (VIN), codigo da
peca (part number), fatura internacional e folha correspondente a andlise. A tabela consolidada as
fls. 1523-1526 demonstra de forma sistematica essa correlagao.

Vejamos a tabela e argumentos que se refere a Contribuinte:

51. Com o objetivo de afastar a confusdo cometida, a Requerente apresenta
abaixo tabela, indicando os chassis, os coédigos de pegas, as faturas comerciais e as
respectivas folhas do Laudo Técnico em que cada uma das Faturas foram analisados no
Laudo Técnico:

¢« Grupo1l
Fis do Laudo
Linhas
conta- Tecnico que
T VIN Codigo Peca Fatura TEeeT alE:amnl
fatura pers
1 BAFSZZFFCF1302270 | HM55A600K28BALFZQ | 534 (fls. 242-245) fls. 854-887 1
2 BAFAR22F7F)309936 | AB392660004GA3A06 | 536 (fls. 246-252) fls. 888- 952 1
3 BAFAR22FEF)308812 | AB392660004IA3A06 | 536 (fls. 246-252) fls. 888- 952 1
4 BAFAR2I2F7FI309936 | AB392660005FA3A06 | 536 (fls. 246-252) fls. 888- 952 1
L BAFAR22FEF]308812 | AB392660005GA3A06 | 536 (fls. 246-252) fls. 888- 952 1
#108309173v1<TEXT> - Manifestacdo - Diligéncia Ford 2020-41Ford (versdo protocolada) 14
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EAFARZZFEFIZ08812
EAFARZZFIFIZ09935

ABRIAZEE00Z2GA3A0E

536 [f=.

fiz. E88- 952

(¥

EAFSZZFFCFI302Z70
EAFSZZFFCFI304915
EAFSZZFFCFI306245
BAPSIZFHCFII01540
HAPSTTFHCFII04541
BAPSTZFHCFI05052
BAFVIZFHCFII02976
HBAFYVIZFHCFII04929
HBAFVIZFHCFII04937
BAFVIZFHCFII04938

HMSS&ED0 KDL BALFTO

536 [N=.

[¥]

i
m
[
n
Fd

fiz. E88- 952

BAFVIZFHCFI12E2E600
BAFVIZFHCFI2S92E3
BAFVIZFHCFII02919

HMSSABDOKZBCALIFUZ

536 (fis.

fis. 88E-921

BAFSTZFHCFI130505T

HMESSAGDMIEDALFZD

536 [fis.

fiz. BBE-921

BAFSZZFHCFII01540
BAFSZZFHCFII04941
BAFVZZFHCFII0ZSTE
BAFVZZFHCFII04939
BAFVZEZFHCFIINSS3T
BAFVZEZFHCFIINSG3E

HMESESAEDOK2BFALFIO)

53k [fi=.

24E-T53)

fis. BBE-921

EAFSZZFRCFIZ04915
EAFSZZFRCFIZ0EZ45
BAFSIZFHCFII01540
BAFSTFFHCFI1I0E541
BAFVIZFHCF1302976
BAFVIZFHCF1I02979
BAFPVIZFHCF1302937
BAFVIZFHCF1I02938

HMSSASD0LOSEALIFIO

536 [N=.

fiz. BBE-921

EAFSZZFRCFIZ02Z70
BAFSTZFHCFIIOE05E

HMESASIOMOSAALFTD

536 (fis. 2

B-Z53}

z

fis. BBE-921

[

EAFSZZFRCFIZ04914

HMSSAEDIKZEAALFUZ

538 [f=.

Z53-260)

fis. 953-938

BAPVIZFHCFI1Z14121

HMSSAEDOK2BCALIPIZ

538 (fi=.

F53-260)

fiz. 953-938

EAFSZZFRCFIZ0A915
EAFSZZFRCFIZ0EZ45

HMSESAEDOK2BEALFIO

538 (fi=.

F53-260)

fiz. 953-938

b

1B

EAFARZILAFIZ4ZEID

ABIS2EED0DSGDIANE

597 (fs.

2BE-299)

fls. 999-1028

EAFARZILAFIZ4ZBI0

ABTAIEE00021C3ADE

537,

ZEB-T39)

fls. 999-1028

18

EAFARZILIFIZ38250

AB3S3EE000SFO3ANG

&02 [fis.

300-308}

Fis. 1033- 1063

EAFARZILIFIZ3H2ED

ARG EE00SGCIA0E

&02 [fis.

300-308]

Fis. 1079- 1063

20

EAFARZILGFIZSa7T5E

AB3ISZEED00SGOIA0E

&02 (A=,

300-308)

Fis. 1029- 1063

2L

EAFARZILIFIZ49 TS

ABIAIEE00021C3A0E

602 [fis.

300-308}

Fis. 1033- 1063

23

HAFARIIFBEIIEEIR0

ABIIIEED] SFOZADG

46 [Nz,

217-320)

Fis. 1069- 1099

24

BAFARIIFIGIIEEEED

ABISZEE000EGCIA0E

S4B [fis.

317-320)

Fis. 1063- 1099

# LN P Ivl < TERT>

Hanfstachs - Diighncia Fard 2020-21Ferd [werslic protocolada)
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35 | BAFARIIFIGIEETIES | ABFIIGED0IIGEIADG | 672 (fs. 323-329) | Ms 1100- 1138 1
BAFSTZFFOGIIE1TED
BAFSTFFFOGIIEZIS] ) [
25 [Tt | FiEsAstoNDsaDasEs | sBL (hs.338-346) | fs. 1143- 1154 4
BAFSZTFHOEIIEIIS0
7 | 8AFSTZFFOGIIE17E3 | FIESAGDOKZABAIGES | 681 (Ns. 338-346] | A 1143- 1158 1
38 | BAFSZZFHCGII79961 | FLESAGOOKIEDBISES | 81 [fis. 338 fis. 1143- 11598 1
79 | BAFSIZFFOGI3EZ95]1 | FLESAGDOKZEEBISEE | GBI [fis. 238- fis. - 1158 1
30 | BAFSITFHCGII63350) FLESAGOOKZEFEISEE | GEL [fis. 338- fiz. 1143- 1158 1
SAFSZZFFOGIIEZISL | _ i . N
31 | parereacaiamsyen| FLESAGOOLOSE0ISEE | 6E1 (fs. 338-346) | fs. 1143- 1158 2
BAFSTFFFOGIIELTES | _ i e ~
33 [SAFSEEFRCATS1EY | FiEsaEDOMOSADISES | GEL (. 338-346) | fs 1143- 1198 2
SAFARIILDGIIIII00 L _ i N
33 | | AE=szesn0az6E380s | 650 (hs. 347-353) | s, 1188- 1229 2
30 | BAFARZILAGII93347 | ABIIIGEE000SFOZADG | 700 [fis. 355-350] | Fis, 1230- 1269 1
35 | BAFARDOFIGIIEGEES | ABI914Z908EK 758 (fls. 3A0-382) | Fis. 1270- 1385 1
36 | BAFARZILSGIIEA465 | | ABI914Z90HFC 758 (fls. 380-382 | Fs. 1270- 1285 1
7 | BAFVZZFHCEIIEI065|  FIFTI4K73ICD 776 (M5 351393 | Fis. 1287- 1296 1
3B | BAFARDIH SGI644E9 ABII1DOTIZA '23-1’2;:5]' 4 Fis. 1297- 1303 1
Quantidade de linhas do exame amostral &9
= Grupo 2
Fls do Laudo
Linhas
cosnvta Tecnico gue
Jareainis WIN Cidigo Peca Fatura Ik Exame
amostral
tatura
. SAFARIILAFIZI0E02 T015IP0030601
1 PP DEZATO0IEA e 24%) Fis. 1303-1308 z
BAFERIDFIGIIEEEES
HAFARZIFOFIISIIAT . .
2 BAFARIIFAGIIETIB DEZATODICH IS0 Fis. 1308-1318 5
IBAFARIZFIGIIGEEED fhe. 143}
BAFARIFFSGE1ITIE0I
BAFARZINIFI1IS3A1S T015IP0030705 .
3 P DE3RTOOIFE e 250 Fis. 13181323 z
BAFSAZINIGIE4216 F015IPO031005 ~
4| CareemanloTaedane DB3RTOOIFC Tt 160 Fis. 1323-1328 z
s | meFamzInBcIzEsOE DEZATO0IEC e Fis. 1328-1332 1
SAFARZIFTFI30GTTE N
& SAFARZIFEFI30BE12 AB3IS1007DA oo, Fs. 1332-1336 a
SAFARZIFTFI309536 i 253
BAFARIDFIGIIEEEGS S
7 BAFARZ AB3IS1007DA e 153) Fis. 1335-1347 a
BAFARIZFIGIIEEEED (. 153).
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B | saraRzmsciissin EBIGSF297RE e Fis. 13421345 1
SAFARIILIFIZ43407 .
s | =araRamIFI3E2S0 ABTISFITTHE e e Fis. 1345-1351 E]
BAFARIILAFIZ42E20 (5. 196-157)
SAFARZILIFIZ43407 R
10 | BAFARZILZFIZIEIS0 |  ABITSK206EE e e Fis. 1345-1351 a
BAFARIILAFI42E20 (Rs. 156-157)
245475
11 | saraR2zoFII4sTae ABTISFITRE (Rs 150-163). | As. 1351-1355 1
12 | saPvzzeacFrzoaszs | Dmsesiomasa o Fic. 1355- 1359 1
: S X , 500020 S
13 | BAFARIELBGIIEEII1 | EB3ITIGESIAD e lartay | Fis 135s- 1363 1
14 | BAFARZIEGIIEEZII EBICIDOTORE :,I:'fgf_las: Fis. 1363- 1357 1
15 | BAFVZZFHCFI304538 ENVER7OOOED e Fis. 1367-1371 1
15 | saFszzrroFmezies | cveczoozoam o S As. 1371-1375 1
(Mis. 135-196]
17 | sararzziFE3sor AB3PTOOOBC e Fis. 1375-1373 1
: BAFARZILIFIIEZS0 X - 534555 ,
1a | GhreRIRTEIRI ABIFTOOOBC g Fis. 1379-1383 2
SAFSZZFFCGIEEISS] caacen
19 | BAFSZZFHCGIEZIS0 |  CVECIDOTOAMN s Fis. 1383-1289 E]
BAFVZZFHOGIIEL06S (Rs. 136}
2o | saFszzFFCoIzsLTE: — 536233 . .
| BFSIZFRCARSIEY | cveczoomonen it Fis. 1389-1333 2
QAFARIILIFI43407 .
21 | sararazzFmaezse | am3saeoreec pnriee Az 1393-1397 E]
QAFARIILAFIZ42E20 (e Z21}

52. Diante do exposto, devem ser afastadas as equivocadas alegaglies da
Autoridade Fiscal diligenciante no sentido de que o Lawdo Téonico teria deixado de analisar
58 pecas do exame amostral. Resta demonstrado que o Laudo Técnico efetivaments
analisou, ndo apenas as pegas que foram gquestionadas pela autoridade fiscal no
langamento, mas sim a integralidade dos itens que constam das fatwras objeto de
questionamento pela autoridade langadora.

A defesa aponta que a omissdo detectada pela fiscalizacdo decorre da nao
compreensao dessa estrutura tabular, bem como da auséncia de verificacdo cruzada entre os
diferentes itens do laudo, o que compromete a conclusdo de que teria havido falha ou lacuna
documental.

No que diz respeito aos motores, a Recorrente reiterou que eles ndo eram
adquiridos como unidades prontas, mas sim montados internamente na Ford Argentina a partir
de dezenas de componentes, cujos custos individuais sdo capturados e agregados por meio do
sistema SOD.

Foram juntadas, ja na fase de impugnacao (fls. 712—-746), listas de materiais (BOMs)
e faturas referentes aos insumos utilizados, demonstrando que a composicao dos motores deriva
da transformacdo interna e ndao de transa¢des entre empresas distintas que gerariam fatura
global. A auséncia de fatura unica é, segundo alegado, uma consequéncia natural da estrutura
produtiva fabril, e ndo uma falha de documentacao.

O Relatério de Diligéncia, contudo, foi omisso quanto a esse ponto técnico
fundamental.
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Assim, a situacdo do processo apds a diligéncia demonstra que os elementos
apresentados pela contribuinte ndo foram objeto de exame técnico suficiente por parte da
autoridade fiscal, que se limitou a reafirmar a narrativa da fiscalizagao origindria e introduziu
elementos novos que extrapolam o objeto da diligéncia, em aparente violagdo ao contraditério e a
legalidade estrita.

3. Dos conceitos técnicos e da delimitagao da controvérsia

A controvérsia instaurada nos autos diz respeito a validade da aplicacdo do método
CPL — Custo de Producdo mais Lucro — pela Contribuinte, no ano-calenddrio de 2015,
relativamente as operagdes de importacdao de veiculos provenientes da Ford Argentina S.C.A,,
empresa a ela vinculada.

A autoridade fiscal desqualificou o0 método adotado pela contribuinte, substituindo-
o pelo PRL — Preco de Revenda menos Lucro —, com fundamento em alegadas inconsisténcias na
comprovacao dos custos utilizados como base para o cdlculo do preco parametro, nos termos do
art. 20-A da Lei n29.430/1996.

O método CPL esta disciplinado no inciso Ill do art. 18 da Lei n2? 9.430/1996 e, a
época dos fatos, era regulamentado pela Instrugdo Normativa RFB n2 1.312/2012. De acordo com
o caput do art. 15 da referida IN:

O preco parametro no método do custo de producdo mais lucro (CPL) serd
determinado mediante a soma dos custos incorridos na producdo do bem, do
servico ou do direito, acrescido de margem de lucro.

No § 52 do mesmo artigo, a norma estabelece:

§ 52 Para efeito de determinagdo do preco pelo método CPL, poderdo ser
computados como integrantes do custo:

| — o custo de aquisicdo das matérias-primas, dos produtos intermedidrios e dos
materiais de embalagem utilizados na produgao do bem, servico ou direito;

Il — os custos de transformacgdo, diretamente relacionados a produgdo do bem,
servico ou direito, tais como mao de obra direta, energia elétrica, depreciacdo e
outros custos fixos e varidveis.”

Note-se que aa prdpria norma admite a integra¢ao do custo de aquisicdo no calculo
do custo de producdo, sendo o custo médio ponderado uma metodologia legitima, tanto sob o
ponto de vista contdbil quanto tributario, desde que validamente demonstrada. O que se exige é
gue haja correspondéncia razoavel entre os valores utilizados para fins de cdlculo do preco
parametro e os efetivos custos incorridos pela empresa produtora.

A FORD, em sua defesa, sustentou que o sistema de custeio utilizado pela Ford
Argentina — baseado no Sistema SOD (Statement of Details) — adota o custo médio ponderado,
pratica amplamente aceita nos padroes internacionais de contabilidade. O CPC 16, convergente

17
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com a norma IAS 2 do International Accounting Standards Board (IASB), expressamente prevé, em
seu item 21:

As férmulas de custeio que podem ser utilizadas incluem o custo médio
ponderado e o PEPS (primeiro a entrar, primeiro a sair).

Ainda, o item 10 da IAS 2 dispde:

O custo dos estoques deve compreender todos os custos de aquisicdo, de
transformacdo e outros incorridos para trazé-los a sua condicdao e localizacao
atuais.

No caso concreto, a Recorrente apresentou, em sede recursal, Laudo Técnico
elaborado pela Ernst & Young (fls. 825-1467), com andlise detalhada das 126 pecas apontadas
pela fiscalizacgdo no exame amostral. O laudo contém informacdes sobre os custos dos
componentes, planilhas extraidas do sistema SOD, cruzamento com os cddigos de peca e dados
das faturas internacionais, além de simulagdes demonstrando que eventuais divergéncias
identificadas ndo resultaram em distor¢dao significativa na forma¢do do preco parametro,
configurando hipéteses de imaterialidade.

Ocorre que o Relatdrio de Diligéncia ndo examinou tecnicamente o funcionamento
do sistema de custeio empregado, tampouco se manifestou com profundidade sobre a validade da
adocao do custo médio ponderado, nem sobre a conformidade entre os dados do SOD e as faturas
apresentadas. Limitou-se, entretanto, a alegar, de forma genérica, a inexisténcia de comprovacao
em relagao a 58 pegas, sem indicar precisamente os elementos faltantes, bem como rejeitou as
simulacbes de imaterialidade por alegado vicio metodolégico, sem apontamento técnico
especifico ou refutacdao fundamentada dos parametros utilizados no laudo.

Dessa forma, a controvérsia se estrutura em torno das seguintes questoes técnicas

e juridicas:

e A validade da utilizacdo do custo médio ponderado no método CPL, diante da
regulamentacdo vigente a época dos fatos e das normas contabeis aplicaveis;

e A suficiéncia probatéria do Laudo Técnico apresentado pela contribuinte e sua
aderéncia a realidade operacional da Ford Argentina;

e A existéncia, ou ndo, de inconsisténcias documentais capazes de desconstituir a
confiabilidade do método;

e A pertinéncia da andlise de imaterialidade das divergéncias realizadas pela EY;

e A eventual extrapolacao do escopo da diligéncia fiscal, diante da insercao de
fundamentos novos no relatério apresentado.

4. Da jurisprudéncia, dos pareceres e da doutrina aplicivel ao método CPL e a
prova técnica

18
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A discussdo sobre a validade do método CPL, em especial quando aplicado com
base em custo médio ponderado de producdo, tem sido enfrentada reiteradamente pela
jurisprudéncia do CARF, revelando-se importante, neste caso, a harmoniza¢do entre os critérios
técnico-contabeis e a conformidade tributaria exigida pela legislagdo nacional.

No tocante a aceita¢dao do custo médio ponderado, a jurisprudéncia do CARF tem
reconhecido a sua compatibilidade com o método CPL, desde que os controles internos sejam
auditaveis, transparentes e estejam alinhados com os padrdes contabeis geralmente aceitos. Ha
precedente: Acérddao n2 1302-007.005, proferido no Processo n? 17459.720064/2021-88, em
sessdo de 14/03/2023, de relatoria do Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (TOYOTA DO BRASIL
LTDA.), no qual se assentou que:

A utilizacdo de sistemas integrados de custeio e a adocdo do custo médio
ponderado, devidamente auditado e baseado em controles contabeis, ndo
descaracterizam, por si sd, a idoneidade do método CPL.

Em igual sentido, o Acérdao n2 1301-003.034 (JOHNSON MATTHEY BRASIL LTDA.),
de lavra do Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, ao examinar o alcance probatério de laudos
técnicos, decidiu:

A simples discordancia metodoldgica ndo basta para invalidar laudo de auditoria
independente que observa padrdes contabeis e foi submetido a validacdo formal.

Em ambos os casos, a andlise colegiada reconheceu o valor técnico da prova

pericial contabil produzida pelo contribuinte e admitiu que divergéncias pontuais ou

inconsisténcias formais sandveis nao sido suficientes para desqualificar, de plano, a aplicacdo do
método CPL.

No caso concreto, a contribuinte apresentou Laudo Técnico elaborado por auditoria
independente de renome internacional (Ernst & Young), com dados extraidos de sistema
corporativo de controle de custos (Sistema SOD), aderente ao modelo de custeio aceito pelas
normas contabeis brasileiras e internacionais. Conforme ja destacado, o CPC 16, em consonancia
com a IAS 2 — /nventories, expressamente reconhece o custo médio ponderado como técnica
legitima de mensuracdo de estoques. Transcreve-se o item 21 da norma internacional:

As férmulas de custeio que podem ser utilizadas incluem o custo médio
ponderado e o PEPS (primeiro a entrar, primeiro a sair).

No mesmo sentido, o item 10 da IAS 2 esclarece que o custo dos estoques
compreende todos os custos incorridos para que os bens estejam em sua condicdo e local atual, o
gue inclui, como no caso em analise, componentes adquiridos, custos de transformacao e gastos
indiretos devidamente atribuidos.

Essa compreensao é especialmente relevante para afastar a exigéncia de
individualizagdo rigida de cada insumo, tipica de uma leitura formalista do art. 15 da IN RFB n?
1.312/2012, incompativel com a operacionalizacdo industrial em larga escala de empresas como a
FORD.
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Ressalte-se, ainda, que a fiscalizacdo deixou de contestar tecnicamente os
pressupostos contabeis ou os pardmetros estatisticos empregados no Laudo da EY, optando por
uma critica genérica, desprovida de confrontacdo especifica com os dados constantes dos autos.
Em sede de diligéncia, cabia a autoridade examinadora demonstrar tecnicamente porque os
valores indicados, aa metodologia aplicada ou os documentos apresentados seriam imprestaveis
— 0 que nao ocorreu.

Por fim, a insercdo de novo fundamento juridico-fatico no Relatério de Diligéncia —
a saber, a suposta impossibilidade de aplicacdo do CPL por envolver fornecedores vinculados — ndo
encontra respaldo legal, tampouco foi objeto do Auto de Infracdo original. A esse respeito, é
pertinente rememorar o art. 146 do Cddigo Tributdrio Nacional, segundo o qual os critérios
juridicos que fundamentam o lancamento ndo podem ser modificados posteriormente, exceto nas
hipdteses de revisdo formal autorizadas por lei — o que nado se verifica no caso.

Conforme ja pacificado na jurisprudéncia do CARF, a inovacdo de fundamentos em
sede de diligéncia é inadmissivel. No ja citado Acérdao n2 1402-006.177, firmou-se que:

A introducdo de novo fundamento legal ou fatico em diligéncia, ausente do Auto
de Infragdo, configura inovagdo indevida e afronta ao contraditério.

A adocdo de nova tese juridica com base em norma infralegal posterior aos fatos
geradores — no caso, a IN RFB n2 2.161/2023 — também esbarra na vedagdo do art. 106, inciso |, do
CTN, que proibe a retroatividade de norma que altere critérios juridicos desfavordveis ao
contribuinte.

Sob a dtica da Fazenda Nacional, o Parecer PGFN/ME SEI n? 3.981/2020, disp&e
que:

1. No Brasil, os métodos para apurac¢ao de pregos de transferéncia estdo previstos
em lei e as possibilidades de decomposicdo para redugcdo dos pregos de
transferéncia, calculados de acordo com tais métodos legalmente previstos, estdao
taxativamente previstas em atos normativos.

2. Na3o ha respaldo legal para a decomposi¢dao do valor da cota¢do da ICE US com
a finalidade de retirar o valor da tarifa adicional cobrada pela autoridade
americana no caso do contribuinte que realiza uma exportagdo da commodity
sumo de laranja para pessoa vinculada, localizada em paises europeus;

3. Nos casos em que é praticado um preco FOB, é possivel ajustar o preco
parametro em func¢do dos custos de frete e de seguro suportados pelo
contribuinte em transacdo na qual se estipulou o Inconterm® CIF.4. O tratamento
legal dos pregos de transferéncia foi modificado pela Lei N2 14.596, de 2023, que
deve ser aplicada para os fatos ocorridos a partir de sua vigéncia. (grifou-se)

Diante desse conjunto normativo, doutrinario, contabil e jurisprudencial, reafirma-
se o entendimento de que o método CPL é cabivel nas operacdes analisadas, que o custo médio
ponderado constitui técnica legitima de apuracdo do custo de producdo, e que os elementos
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probatdrios apresentados pela contribuinte devem ser examinados com base na ldgica da
razoabilidade, da materialidade e da verossimilhanga.

5. Da insuficiéncia do relatodrio de diligéncia realizado e fundamentagao para nova
diligéncia fiscal

Considerando o conjunto de elementos apresentados, impde-se concluir que o
Relatério de Diligéncia apresentado pela autoridade fiscal ndo atendeu, de forma satisfatéria, ao
comando constante da Resolucdo n? 1302-001.183. O documento é lacénico, ndo enfrenta os
pontos essenciais constantes do Laudo Técnico da EY (fls. 825—-1467), tampouco se manifesta, de
forma técnica e fundamentada, sobre as justificativas apresentadas pela Recorrente.

Ao longo da analise, observou-se:

e Auséncia de identificacdo clara e fundamentada das supostas 58 pecas que nao
teriam sido analisadas no Laudo Técnico, com omissdo quanto aos cddigos,
paginas ou evidéncias do suposto descumprimento amostral;

e Recusa genérica das simulagdes de imaterialidade promovidas pela Ernst &
Young, sem avaliagcdo estatistica contraposta ou analise critica fundamentada da
metodologia utilizada;

e Siléncio sobre a operacdo do sistema de custeio interno (SOD), utilizado pela
Ford Argentina, ignorando a légica de funcionamento integrada da cadeia de
producao, tipica da industria automobilistica;

e Insercao de fundamento juridico-fatico novo — a suposta inviabilidade do CPL
em razdo da origem vinculada de parte dos fornecedores — o qual ndo constava
do Auto de Infracdo, ndo foi objeto da impugnacdo e tampouco integrava o
escopo definido na Resolucdo que determinou a diligéncia.

Além disso, a introducdo de fundamentos com base em norma infralegal
superveniente — notadamente o art. 22 da IN RFB n? 2.161/2023 — revela-se materialmente
impropria, a luz do principio da irretroatividade (CTN, art. 106, ), porquanto se trata de alteracdo
interpretativa posterior ao exercicio fiscal em analise (ano-calenddrio de 2015). Tal fato configura
inovacdo indevida do critério juridico de lancamento, vedada pelo art. 146 do CTN e pela
jurisprudéncia consolidada deste Conselho.

Do ponto de vista da prova, a autoridade fiscal ndo se desincumbiu de infirmar o

conteudo técnico do Laudo da EY, documento que deve ser tratado como prova robusta no
processo administrativo, notadamente quando elaborado por auditoria independente
reconhecida, com base em sistemas corporativos auditaveis, e em conformidade com as normas
contabeis internacionais (IAS 2 / CPC 16), como visto no ponto anterior.
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Diante desse contexto, e com fundamento no principio da verdade material (art. 18

do Decreto n? 70.235/1972), mostra-se necessario o aprofundamento da analise técnica

mediante nova diligéncia fiscal. A diligéncia deve ser conduzida com rigor metodoldgico, dentro

dos limites definidos por esta Turma, respeitando os direitos ao contraditério, a ndo inovagao de

fundamentos e a adequada avalia¢dao da prova ja apresentada.

Assim, a autoridade fiscal devera:

QUESITOS PARA A NOVA DILIGENCIA

1.

Reexaminar, uma a uma, as 126 pecas, informando para cada item: (i) se a
documentacao de suporte constante dos autos é suficiente; (ii) se ha
inconsisténcia ou auséncia de fatura/nota explicativa; (iii) a referéncia
precisa ao documento e as folhas do processo/laudo em que se apoia a
conclusao.

Avaliar tecnicamente a metodologia de custeio da Ford Argentina: afirmar se
o uso de custo médio ponderado é compativel com a legislacdo vigente ao
tempo dos fatos (Lei n2 9.430/1996, art. 18, Ill; IN RFB n2 1.312/2012, art. 15
e § 592) e se os registros do SOD atendem aos requisitos para apuragao do
custo de producao.

Quanto aos motores, verificar se a documentacdo (BOM/listas de materiais,
faturas de componentes e planilhas de produgao) valida o custo final e se ha
correspondéncia entre os componentes e os veiculos (por VIN), registrando
conclusdo por motor.

Reapreciar as simula¢des de imaterialidade apresentadas pela EY, indicando
se houve extrapolagdo valida do exame amostral e se a substituicao pontual
de pecas afeta a integridade do preco-parametro, com fundamentacdo
técnico-estatistica sucinta.

A luz da solugdo de consulta invocada, explicitar de forma objetiva quais
fatos do caso concreto afastariam (ou confirmariam) a interpretacdo de
possibilidade de cdlculo com base em custo médio ponderado.

Realizar cotejo formal entre: (a) o anexo do Relatério de Diligéncia de
26/06/2024 (que lista as 126 pecas e aponta 58 “ndo analisadas”); e (b) a
tabela da Recorrente (fls. 1523-1526), registrando, peca a peca, a
correspondéncia (ou sua auséncia) e a conclusdo. Indicar, para cada
divergéncia, as folhas e documentos especificos que embasam o achado.

Apds a apresentacao do relatério conclusivo da diligéncia, deverd ser oportunizado

a Recorrente o prazo de 30 (trinta) dias para apresentacdo de manifestacdo, retornando-se os

autos a este Conselho para julgamento definitivo do mérito.

6. Conclusao
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Diante de todo o exposto, com base na Resolucdo n? 1302-001.183, no art. 18 do
Decreto n2 70.235/1972, nos principios da legalidade, da verdade material e do contraditério, bem
como na jurisprudéncia reiterada deste Conselho, voto por converter o julgamento do Recurso
Voluntario em nova diligéncia, para determinar a autoridade fiscal que realize nova diligéncia,
observando rigorosamente os quesitos técnicos definidos neste voto.

Apds a juntada do relatério conclusivo da diligéncia, determinar a intimagao da
Recorrente para manifestacdo no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do §12 do art. 18 do
Decreto n2 70.235/1972.

Determinar, ao final da diligéncia e da manifesta¢do da parte, o retorno dos autos a
esta Turma para continuidade do julgamento do mérito.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Natalia Uchoa Brandao
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